
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE 
GOIANO – CISBAN-GO, reunida na sala da Comissão, situada na Rua Princesa Isabel, QD. 34 LT. 

07, Centro, CEP: 73975-000 - Buritinópolis-GO  

SEGUNDA REPUBLICAÇÃO E RETIFICAÇÃO DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 

005/2025 

 

PREÂMBULO 

Pregão na forma eletrônica n. 005/2025 

Ata de sistema de registro de Preços nº 005/2025  

Processo administrativo n. 20250023/2025  

Tipo: Menor Valor Por Item 

Objeto: o registro de preços para contratação de empresa para futura e eventual aquisição de veículos, 

zero km, afim de atender as necessidades dos municípios que fazem parte do CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO 

(CISBANGO), conforme quantidade e especificações constantes neste Edital e seus anexos. 

A documentação completa se encontra à disposição dos interessados no endereço mencionado, SITE DE 

LICITAÇÃO. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao setor de Licitações, ou pelo fone (61) 

996252549 ou pelo e-mail: licitacao@cisban.go.gov.br. Bem como, estará disponível no Departamento de 

Licitações do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO 

NORDESTE GOIANO (CISBANGO), Estado de GOIÁS, localizada sede Rua Tupi Guarani com a Avenida 

Buritis, s/n, Quadra: 41 Lote: 09 – Centro – Buritinópolis – Goiás CEP: 73.905-000, desde a data da publicação, 

nos seguintes horários: das 07h às 12h - 14h às 17h (Horário Local).  

Os esclarecimentos e impugnações a respeito das condições do edital e de outros assuntos relacionados à 

presente licitação estarão disponíveis na aba das informações do processo, ficando as empresas interessadas 

obrigadas a acessá-las para a obtenção das informações prestadas pelo Agente de Contratação/Comissão de 

Contratação. 

 

ENTES INTERESSADOS:  Consorciados do CISBAN-GO. 

PROCESSOS Nº: 20250023/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO LICITAÇÃO Menor Preço Por Item 

DATA DA SESSÃO: 11 de Fevereiro de 2026 

HORA DA SESSÃO: 14:01 horas (horário local) 

LOCAL DA SESSÃO: Site: licitacao@cisban.go.gov.br. 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

DIA: 26 de janeiro de 2026. 

HORA: 08:00 Horas 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

DIA: 11 de fevereiro de 2026. 

HORA: 14:00 horas; 

INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

DIA: 11 de fevereiro de 2026. 

HORA: 14:00 horas; 

FIM DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

mailto:licitacao@cisban.go.gov.br
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DIA: 11 de fevereiro de 2026. 

HORA: 14:00 horas. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 

DIA: 11 de fevereiro de 2026. 

HORA: 14:01 horas. 

DEMAIS INFORMAÇÕES 

OBS.: Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de Brasília – DF. 

OBS.: Modo de disputa: aberto (envio dos lances durará 10 minutos, prorrogado automática e 

sucessivamente quando houver lance nos dois Últimos minutos) 

OBS: Não havendo expediente ou ocorrendo fato que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será redesignada para o dia Útil seguinte, no mesmo horário. 

END:  

As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

DATA: DATA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 23h:59min DO DIA 06/02/2026 (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 005/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 20250023/2025 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE 

GOIANO (CISBANGO), associação pública de direito público, de natureza autárquica, inscrita no CNPJ: 

18.362.730/0001-06, com sede Rua Tupi Guarani com a Avenida Buritis, s/n, Quadra: 41 Lote: 09 – Centro – 

Buritinópolis – Goiás CEP: 73.905-000, torna público que realizará, através do Pregoeiro designado e Equipe de 

Apoio, Torna Público para conhecimento dos interessados, que fará a realizar a licitação na Modalidade Pregão 

Eletrônico site www.portaldecompraspublicas.com.br “acesso “identificado”, do tipo de disputa MENOR 

PREÇO POR ITEM, e do tipo encerramento “ABERTO”, nos termos da Lei n. 14.133, de 2021, e demais 

legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital , para contratação do objeto 

especificado no Anexo I. O procedimento licitatório será processado e julgado de conformidade com os preceitos 

da Lei Federal nº. 14.133 de 01.04.2021 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto 

de 2014 que promoveu modificações na Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como nas Instrução Normativa nº 

0009/2023 do Tribunal de Contas dos Municípios de Goiás –TCM - GO, “DECRETO N.º 0017/2024 QUE 

REGULAMENTA A LEI Nº 14.133/2021”, “DECRETO N° 0016/2024 , QUE REGULAMENTA O SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS PREVISTO NO ART. 82 DA LEI N° 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021 “,“DECRETO 

N° 0013/2024, QUE REGULAMENTA A LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 

ELETRÔNICA E PRESENCIAL, PARA A AQUISIÇÃO DE BENS E A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

COMUNS, INCLUSIVE DE ENGENHARIA”. 

 

O presente certame será regido, pela Lei nº 14.133/2021, subsidiariamente pela Lei Complementar n° 123/2006, 

observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos. 

 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, que promove a comunicação pela INTERNET, mediante 

condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

 

O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o certame, receber, examinar e decidir as 

impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública 

na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de 

lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da 

equipe de apoio; e encaminhar a autoridade competente o processo devidamente instruído ao Gestor da 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO 

(CISBANGO) e propor adjudicação e posteriormente sua homologação. 

 

O Edital estará disponível gratuitamente na página www.cisban.go.gov.br e no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

A licitação será realizada através do portal de internet www.portaldecompraspublicas.com.br “acesso 

identificado”. Será de responsabilidade da empresa interessada na participação da licitação proceder o seu 

respectivo cadastro junto ao portal a fim obter login de acesso como fornecedor; 

 

Início do recebimento das propostas: a partir do dia 26 de janeiro de 2026, às 08:00 horas. (horário de Brasília – 

DF). 

Recebimento das Propostas até: dia 26 de janeiro de 2026, às 08:00 horas. (Horário de Brasília – DF). 

Início da sessão de disputa de preços: dia 11 de fevereiro de 2026, às 14h:01 min. (horário de Brasília – DF). 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. É objeto desta licitação o Registro de preço para eventual, aquisição de veículos, zero km, afim de atender 

as necessidades dos municípios que fazem parte do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO (CISBANGO), PARA 26 (vinte e 

seis) ENTES CONSORCIADOS PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, sendo os seguintes entes participantes todos 

os consorciados, conforme especificações no Termo de Referência (Anexo I), do Edital. 

 

1.2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

Tendo em vista que a despesa será de cada município e não diretamente do CISBAN - GO, não havendo gastos 

para a CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE 

GOIANO (CISBANGO), não há necessidade de indicação dos recursos orçamentários. 

 

1.3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

 

a) Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou de impugnar o edital aquele que não o fizer em 03 (três) 

dias úteis antes da data de abertura da sessão do pregão, cabendo a PREGOEIRO decidir sobre a petição 

no prazo de 03 (três) dias úteis; 

b) Somente será aceita a impugnação, devidamente através do sistema eletrônico utilizado pela plataforma, 

vedado qualquer outro meio de envio; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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c) A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal 

de Compras Públicas no endereço eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br); 

d) Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 03 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior a data da abertura do certame. 

e) Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas; 

f) Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, no 

prazo de 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente 

por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico  

(www.portaldecompraspublicas.com.br); 

g) As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 

h) A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na 

aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas; 

i) As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 

serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br), sendo de responsabilidade dos licitantes, 

seu acompanhamento; 

j) Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, 

que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pela proponente; 

k) A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procuradora, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto 

ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver do ato de designação do administrador, ou de 

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital e 

acompanhado de documento de identificação pessoal). 

 

 

1.4. DO PRAZO E CONDIÇÕES: 

 

1.4.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços 

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública. 

 

1.4.2. A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro 

de Preços.  

 

1.4.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 84 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

1.4.4. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no site oficial do Consorcio, assim como a sua íntegra, 

após assinada e homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), se 

pertinente. 

  

1.4.5. A licitante vencedora será convocada pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO – CISBAN-GO, bem como os Entes Participantes, 

para assinar a Ata de Registro de Preços, de conformidade com a Lei Federal n. º 14.133/2021, após a 

homologação do respectivo processo licitatório, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da referida 

convocação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br./
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1.4.6. A prestação de serviço ocorrerá conforme necessidade do Município requisitante para a contratação do 

serviço. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

 

2.1. A licitação será realizada através do portal de internet www.portaldecompraspublicas.com.br “acesso 

identificado”. Será de responsabilidade da empresa interessada na participação da licitação proceder o seu 

respectivo cadastro junto ao portal a fim obter login de acesso como fornecedor, poderão participar da licitação as 

empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, em cada espécie de 

seu interesse. 

 

2.1.1. Poderão participar deste Pregão as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para 

respectivo cadastramento junto à www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

2.1.1.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

 

2.1.1.3. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará 

na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

 

2.1.1.4. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela decorrente, 

sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

 

a) Pessoas físicas não empresárias; 

b) Servidor ou dirigente do (a) CISBAN - GOIÁS; 

c) O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica. 

d) As sociedades empresárias: 

e) Que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

f) Que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 

dissolução ou liquidação, exceto quanto autorizadas oficialmente a participar; 

g) Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência); 

h) Consórcio de empresas ou grupos de empresas, quaisquer que sejam sua forma de constituição, sejam 

controladoras, coligadas ou subsidiárias, exceto quando atenderem as exigências previstas no art. 15, da 

Lei 14.133/2021; 

i) Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham diretores, sócios ou 

representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, 

exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

j) Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo de referência, ou 

da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

k) Cujo administrador, proprietário ou sócio que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

l) Estrangeiras que não funcionem oficialmente no país; 

m) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE 
GOIANO – CISBAN-GO, reunida na sala da Comissão, situada na Rua Princesa Isabel, QD. 34 LT. 

07, Centro, CEP: 73975-000 - Buritinópolis-GO  

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

n) agente público do órgão ou entidade licitante; 

o) pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

p) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário); 

q) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante. 

As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s) mesmo(s) item(s). 

 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. Ao proceder o 

cadastro da proposta, significa que o fornecedor interessado tomou conhecimento das condições do Edital, bem 

como, do funcionamento e das normas do portal de licitação eletrônico da www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

2.2.1. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão 

Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 

no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

 

2.5. Nos termos do art. 4º, §1º, II, não se aplicam as disposições do art. 42 a 49 da Lei Complementar n. 

123/2006, no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior 

à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE 
GOIANO – CISBAN-GO, reunida na sala da Comissão, situada na Rua Princesa Isabel, QD. 34 LT. 

07, Centro, CEP: 73975-000 - Buritinópolis-GO  

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

 

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravidão ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

 

2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 

os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n. 14.133/2021. 

 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

 

3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA: 
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3.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, 

com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Portal de Compras 

Públicas atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar os demais atos e operações no site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

3.2. A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará por meio de participação direta na plataforma de 

licitação, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

3.3. O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

 

3.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer Modalidade de 

Licitação, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado. 

 

3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao CISBAN – GO a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

3.7. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema eletrônico 

provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

3.8. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão se 

informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta 

utilização. 

 

3.9. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores informações na 

página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do 

Portal pelo telefone 3003-5455. 

 

3.10. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

 

3.11. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à (ao) CISBAN - 

GOIÁS, responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

3.12. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

 

3.13. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br./
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3.14. O Pregão será conduzido pelo (a) CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 

AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO (CISBANGO) com apoio técnico e operacional do Portal de Compras 

Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública.  

 

4.2. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar n. 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

4.2.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC n. 123, de 2006. 

 

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão 

Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

4.5. No momento da apresentação da habilitação, o licitante declarará conforme Anexo 03, que: 

 

4.5.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

4.5.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

4.5.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 

IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.5.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.5.5. Não possui em seu quadro societário o agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, estendem-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica, em atendimento à vedação disposto no Art. 9º da Lei n. 

14.133/2021 
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4.5.6. Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei. 

 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, conforme Anexo 04, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n. 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.7. A falsidade da declaração dos Anexos 03 e 04 sujeitará ao licitante às sanções previstas na Lei n. 14.133, de 

2021, e neste Edital. 

 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

 

4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 

4.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por menor preço global; e 

 

4.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por maior desconto. 

 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 

ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4.15. DO ENVIO DA PROPOSTA: 
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4.15.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e 

hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto 

ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 

4.15.2. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para 

a execução do objeto desta licitação. 

 

4.15.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

 

4.16. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

4.16.1. Valor global da proposta, em moeda corrente nacional; 

 

4.16.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência 

entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 

 

4.16.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação. 

 

4.16.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

4.17. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes 

Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

 

4.17.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 

 

4.17.2. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte; 

 

4.17.3. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do Edital. 

 

4.17.4. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 

confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação. 

 

4.17.5. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante 

às sanções previstas no item 16 deste Edital. 

 

4.18. O ORÇAMENTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO, elaborado pela CISBAN-GOIÁS terá caráter 

SIGILOSO, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência e em conformidade com o art. 24, da Lei 

14.133/2021, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias 

para a elaboração das propostas. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br./
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4.18.1. O sigilo não prevalecerá apenas para os órgãos de controle interno e externo. 

 

4.18.2. O orçamento estimado da contratação somente poderá ser divulgado após a fase da homologação do 

certame. 

 

4.18.3. Para dar celeridade ao Pregão eletrônico, recomenda-se que as licitantes encaminhem, via sistema Portal 

de Compras Públicas, a documentação de habilitação juntamente com a proposta de preços. 

 

4.18.4. Serão analisados os documentos de habilitação apenas pelo(s) licitante(s) vencedor(es). 

 

4.19. Quando da verificação da documentação de habilitação do vencedor, e havendo a necessidade de envio de 

documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, ou para que a licitante apresente a documentação de habilitação, substitua ou acrescente novos 

documentos ainda não apresentados, o Pregoeiro fixará prazo de até 02 (duas) horas para que a licitante apresente 

a documentação complementar, via sistema Portal de Compras Públicas, na qual a data de emissão dos 

documentos não pode ser posterior à data de abertura do certame. 

 

4.20. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

4.21. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

 

4.22. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração para fins de habilitação, 

deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados 

cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o 

direito de prioridade do desempate – Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

 

a) Valor unitário e total do item ou percentual de desconto; 

 

5.2. As propostas iniciais e as propostas realinhadas deverão respeitar em até 02 (duas) CASAS DECIMAIS após 

a vírgula. 

 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
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trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

 

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

 

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

5.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 5.8. 

 

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 

a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

 

5.12. A Proposta Realinhada após solicitação do pregoeiro; 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência ou até mesmo quaisquer indícios de identificação do licitante.  
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6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Comissão 

de Contratação e os licitantes. 

 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item sendo o valor menor global. 

 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema.  

 

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta e poderá ser definido ou não, a 

critério do Agente de Contratação/Comissão de Contratação. 

 

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na Pregão Eletrônico, o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

 

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

 

6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 

6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão de Contratação, auxiliados pela Equipe de 

Apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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6.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência, o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

6.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

6.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

6.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 

etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

6.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

6.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

 

6.14. Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico, o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

 

6.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.14, poderão os licitantes 

que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

 

6.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

 

6.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

 

6.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 

6.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão de Contratação, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

6.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
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intermediários.   

 

6.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  

 

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

 

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico com o Agente de Contratação/Comissão de Contratação 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão de Contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n. 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n. 8.538, de 2015. 

 

6.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

 

6.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

6.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

6.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

6.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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6.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei n. 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

6.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação; 

 

6.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

6.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

 

6.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

 

6.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

 

6.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

6.22.2.2. empresas brasileiras; 

 

6.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

6.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n. 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

 

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 

Contratação/Comissão de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

 

6.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

6.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

6.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

 

6.23.4. O Agente de Contratação/Comissão de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no 

prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta realinhada contemplando os requisitos contidos no item 5.12, ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

6.23.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findado o prazo previsto no subitem anterior. 
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6.23.6. Se o licitante não apresentar proposta realinhada, deverá o Agente de Contratação/Comissão de 

Contratação desclassificá-lo e examinar as ofertas subsequentes e assim sucessivamente até a apuração de uma 

que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

 

6.24. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão de Contratação iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 

 

6.25. Não serão aceitos preços inexequíveis. 

 

6.25.1. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) 

do valor orçado pela Administração, conforme a IN 73/2022 - SEGES - MGI : Art. 34 e conforme o TCU- 

Acórdão 2014/2025-Plenário.  

 

6.25.2. A inexequibilidade, só será considerada após diligência do agente de contratação, que comprove: 

 

I - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

II - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta; 

 

6.25.3. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que houve 

erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 

 

6.26. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.26.1. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício 

após 24 horas, após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de 

Compras Públicas, (www.portaldecompraspublicas.com.br), e PNCP ( Portal Nacional de Contrações Publicas) 

quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

 

6.27. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública.  

 

6.28. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência 

de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

 

6.28.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 0,01 (um centavo) 

ou outro a critério de escolha do Pregoeiro no momento do certame. 

 

6.29. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: 

 

6.29.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro encaminhará 

contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o 

valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta. 

 

6.29.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

6.30. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br./
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6.30.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

 

6.30.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o 

último lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de 

desclassificação. 

 

6.30.3. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, antes de findo o 

prazo estabelecido. 

 

6.30.4. A proposta deve conter: 

 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de correio eletrônico, 

números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 

b) O preço global do objeto do certame, conforme especificados no Termo de Referência (Anexo I deste Edital), 

em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto; 

c) O detalhamento dos valores, conforme previsto no Termo de Referência, Anexo I deste Edital; 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data prevista para abertura da 

licitação; 

 

6.31. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos elencados no 

subitem deste item, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará na 

desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante. 

 

6.32. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a prazo e 

especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, 

ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração 

representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.  

 

6.33. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando 

apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de 

Referência. 

 

6.34. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a negociação direta, não obtiver 

oferta inferior ao preço máximo fixado. 

 

6.35. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 

6.36. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias para 

averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de Referência, Anexo I 

ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à exigência deste edital, findo o prazo estabelecido neste 

edital. 

 

6.37. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

6.38. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão observados os 
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procedimentos previstos neste edital. 

 

6.39. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

6.40. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação 

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina 

estabelecida no edital, se for o caso. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO: 

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei n. 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

 

a) SICAF; 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

d) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n. 8.429, de 1992. 

 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente 

de Contratação/Comissão de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n. 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN n. 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN n. 3/2018, 

art. 29, §2º). 

 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 4.2 deste edital. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico/Anteprojeto/Projeto Executivo; 

 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

 

7.8. No caso de obras e serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

75% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente de 

Contratação/Comissão de Contratação, que comprove: 

 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 

integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 

execução. 

 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 

por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 

primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados 

ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo 

o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 

contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 

se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

 

8.1. Os documentos previstos solicitados no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

8.1.1. Encerrada a fase de julgamento das propostas, o Agente de Contratação/Comissão de Contratação solicitará 

o envio de documentos de habilitação, somente do licitante vencedor, exclusivamente via sistema, no prazo 

mínimo de 02 (duas) horas e avaliará a necessidade de suspender a sessão para análise da documentação de 

habilitação. Caso não haja data de retorno estipulada pelo pregoeiro durante a sessão, os licitantes serão 

convocados com avisos por e-mail e pelo chat da plataforma com a futura data de reabertura da sessão para 

divulgação do resultado da fase de habilitação e prosseguimento do processo licitatório. 

 

8.1.2. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findado o prazo previsto no subitem anterior. 

 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 

autenticação digital. 

 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 

órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n. 14.133/2021. 

 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n. 14.133/2021). 
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8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 

lei e em outras normas específicas. 

 

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

8.7. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

8.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/2021, art. 64): 

 

8.8.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

8.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 

8.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação/Comissão de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

 

8.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Comissão de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

8.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

8.12. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

 

8.13. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

8.13.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 

8.13.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

8.13.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.13.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

 

8.13.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

8.13.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n. 5.764, de 1971; 

 

8.13.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

8.14. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual E/OU Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

Certidão Federal em conjunto com Previdência Social, de acordo com a Portaria n. º 358/2014 (Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União), em vigor na data de realização da 

licitação; 

Prova de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual E Municipal DA JURISDIÇÃO FISCAL DO 

ESTABELECIMENTO DA LICITANTE, em vigor na data de realização da licitação; 

Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, demonstrando a situação 

regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, em vigor na data de realização da licitação; 

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de maio de 1943; 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, no link https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

8.14.2. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

8.14.3. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal das 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, 

ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto n. 

8.538, de 2015. 

 

8.15. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

8.15.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, contendo expresso na 

própria certidão o prazo de sua validade. Conforme Art. 69 Inc. II da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

8.15.2. Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada certidão 

negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.15.3. Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) 

dias de sua emissão. 

 

8.15.4. Em situação da Empresa Licitante assentar-se em situação de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, está 

deverá apresentar a comprovação de que o Plano de Recuperação foi acolhido na esfera judicial. 

 

8.15.5. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais demonstrações contábeis, dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais já exigíveis no momento da habilitação, observadas as particularidades do prazo 

para empresas optantes ou não da transmissão via SPED. 

 

8.15.5.1. As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 

8.15.5.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

8.15.6. Comprovação da boa situação financeira da empresa, extraído do Balanço Patrimonial dos últimos 2 (dois) 

exercícios sociais já exigíveis no momento da habilitação, de modo que as empresas licitantes deverão 

demonstrar, mediante a apresentação dos seguintes índices: 

 

8.15.6.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

I – Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante); 

 

II – Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); 

 

III – Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

 

8.15.6.2. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), esta será desabilitada. 

 

8.15.6.3. Será exigido para fins de habilitação capital social integralizado de no mínimo 10% (dez por cento) do 

valor total estimado da contratação. 

 

8.15.6.4. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

8.15.6.4.1. Na eventual ausência da demonstração dos índices, o Agente de Contratação poderá proceder com a 

extração dos índices mediante os dados contidos nos Balanços Patrimoniais. 

 

8.16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO: 

 

8.17. Conforme exigido no Anexo 01 – Termo de Referência. 

 

8.18. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
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8.19. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

8.20. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

8.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação/Comissão de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

8.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

8.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

9. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES PARA HABILITAÇÃO: 

 

9.1. Conforme Termo de Referência; 

 

10. DOS RECURSOS: 

 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

10.1.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de habilitação, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante: 

 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 

10.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

 

10.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n. 14.133, de 2021, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico constante 

neste Edital. 

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão de Contratação durante o certame; 

 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

 

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

 

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação; 

 

11.1.5. Fraudar a licitação; 
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11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 

11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

11.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

11.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

11.2. Com fulcro na Lei n. 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 

11.2.1. Advertência; 

 

11.2.2. Multa; 

 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial. 

 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 

73, de 2022.  

 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n. 14.133, 

de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 
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de até 2 (dois) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, única e 

exclusivamente pelo sistema eletrônico, para maior transparência ao certame e que todos os trâmites do processo 

sejam respeitados. 

 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

13. DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

 

13.1. Declarado o vencedor e disparado o aviso de recurso no chat, qualquer licitante que desejar poderá 

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer dentro do prazo de 10 (dez) minutos em campo 

próprio no sistema com registro da síntese das suas razões. 

 

O Pregoeiro caberá o juízo de admissibilidade. 

 

Não serão recebidos recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não for suficientemente 

justificada e fundamentada a intenção de interpor o recurso pelo licitante; 

 

Aceito o recurso pela Pregoeira, será facultado ao licitante juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias Úteis. 

Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, 

contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 

seus interesses. 

 

13.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a 

adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor. 

 

13.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.4. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 

vencedor. 

 

13.5. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, ensejando 

assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 165 da Lei nº 14.133/2021 e legislação vigente. 

 

13.6. Os recursos e respetivas impugnações cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não 

serem conhecidos: 

 

13.6.1. Ser dirigido ao órgão licitante, aos cuidados da Pregoeira, no prazo de 03 (três) dias Úteis, conforme 

estabelecido acima; 

 

13.6.2. Ser dirigido à autoridade administrativa máxima do órgão licitante, nos casos de anulação ou revogação, 

no prazo de 05 (cinco) dias Úteis, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021; 
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13.7. Não serão conhecidas as razões de recursos interpostos após o respectivo prazo legal, e/ou subscrito por 

representante que não comprove poder de representação legal. 

 

13.8. Interposto o recurso, a Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado 

à autoridade competente. 

 

13.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 

objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

 

13.10. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.11. A adjudicação será feita por item. 

 

13.12. O preço adjudicado permanecerá poderá ser reajustável conforme Lei. 

 

13.13. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, através de 

comunicação por escrito. 

 

13.14. Será facultado ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL 

DO NORDESTE GOIANO – CISBAN-GO, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar 

ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor, de acordo com § 2º, do art. 90 da Lei 14.133/2021; 

 

13.15. Poderá a proposta de a licitante ser desclassificada até a contratação, se tiver o CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO – CISBAN-

GO, tiver conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone sua regularidade fiscal, jurídica, 

qualificação técnica e/ou econômico-financeira. Neste caso, poderá ser procedida nova classificação, efetuando-se 

a convocação das licitantes remanescentes. 

 

14. PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

 

14.1. Após a adjudicação do objeto da licitação a vencedora terá o prazo de até 05 dias Úteis, a contar da data do 

recebimento da convocação para assinar o contrato / ARP. 

 

14.2. Fica designado como local para assinatura do Contrato/Ata a sede do órgão licitante na cidade de 

Buritinópolis - Goiás, observado o horário de funcionamento da repartição, informações pelo (61) 996252549 ou 

e- mail licitacao@cisban.go.gov.br. 

 

14.3. O prazo concedido para assinatura do Contrato / ARP poderá ser prorrogado uma Única vez, por igual 

período, quando solicitado, durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pelo Gestor. 

 

14.4. Decorrido o prazo estipulado no subitem 14.1, se a Adjudicatária não assinar o contrato no prazo e 

condições estabelecidas, decairá do direito à mesma, sujeitando-se às sanções elencadas nos artigos 155 e 163 da 

Lei n° 14.133/2021, sem prejuízo das demais medidas legais cabíveis. 

 

14.5. Será facultado ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO 

NORDESTE GOIANO – CISBAN-GO, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 

mailto:licitacao@cisban.go.gov.br
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não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor, de acordo com § 2º, do art. 90 da Lei 14.133/2021; 

 

14.6. Poderá a proposta de a licitante ser desclassificada até a contratação, se o CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO – CISBAN-

GO, bem como os Entes Participantes, tiver conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone 

sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira. Neste caso, poderá ser procedida 

nova classificação, efetuando-se a convocação das licitantes remanescentes. 

 

14.7. Condições para assinatura do contrato / ARP: Instrumento Público ou particular de mandato, este Último 

com firma reconhecida, outorgando poderes ao signatário da contratação, quando não se tratar de sócio ou diretor 

autorizado através de estatuto ou contrato social. 

 

15. DA FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: 

 

15.1. As despesas licitação decorrentes do presente correrão à conta de recursos consignadas no   Orçamento, para 

o exercício de 2025 do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO 

NORDESTE GOIANO – CISBAN-GO, bem como os Entes Participantes. 

 

16. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO / ARP: 

 

16.1. A inexecução do contrato/ARP, parcial ou total, ensejará na sua extinção, com as consequências previstas 

no art. 137 da Lei 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, mediante notificação por escrito. 

 

17. DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO LICITANTE: 

 

17.1. Acompanhar e fiscalizar, através de preposto designado pelo Titular do Departamento requisitante a 

execução do contrato, objeto deste Edital. 

 

17.2. Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do contrato, de forma parcial ou total, mediante 

pagamento Único e exclusivo do fornecimento ou serviço executado. 

 

17.3. Efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos no contrato. 

 

17.4. CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE 

GOIANO – CISBAN-GO, bem como os Entes Participantes, fica assegurado o lídimo direito de subsistindo 

razões plausíveis e de interesse coletivo, rescindir, unilateralmente, o contrato, em qualquer circunstância e época 

da execução do contrato, depois de notificada, do ato, à parte contratada, com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias, sem ônus ou responsabilidades decorrentes para o Poder Público e devidos fins de direito. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

18.1. Executar o fornecimento/serviço pactuado, de conformidade com os parâmetros delineados em propostas 

apresentadas e aos rigores previsíveis em normas de regência. 

 

18.2. Manter à frente do fornecimento/serviço, pessoa qualificada, para representá-la junto à fiscalização. 

 

18.3. Executar o contrato de acordo com as determinações do contratante, através do órgão competente. 
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18.4. Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo fique impossibilitado de 

realizar o fornecimento/serviço. 

 

18.5. Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

 

18.6. Assumir toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos do 

fornecimento/serviço, objeto deste Edital. 

 

18.7. Cientificar ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO 

NORDESTE GOIANO – CISBAN-GO, bem como os Entes Participantes, do andamento do 

fornecimento/serviço, quando for o caso. 

 

18.8. Participar o Poder Público, com a antecedência necessária, eventuais diligências a seu encargo. 

 

18.9. A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme 

especificado na Lei 14.133/2021. 

 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

19.1. Além do direito ao ressarcimento por eventuais perdas e danos causados pela CONTRATADA, por 

descumprir compromissos contratuais definidos neste instrumento, poderão ser-lhe impostos sanções elencadas 

nos artigos 155 e 163 da Lei n° 14.133/2021. 

 

20. DOS ILÍCITOS PENAIS: 

 

20.1. As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/2021 serão objeto de processo judicial na forma legalmente 

prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

21.1. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório, poderá revogá-lo somente em razão do 

interesse Público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por 

meio de ato escrito e fundamentado. 

 

21.1.1. A anulação do procedimento induz à do contrato ou ARP. 

 

21.1.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 

do contrato. 

 

21.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 

igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse Público, a finalidade e a 

segurança da contratação. 
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21.3. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

 

21.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

21.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será redesignada para o dia seguinte, no mesmo horário. 

21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. 

 

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 

que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a 

realização da sessão Pública de Pregão. 

 

21.8. Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei Federal nº Lei 14.133/2021, Lei 

nº 11.107/2005 e Decreto nº 6.017/2027, Lei Complementar nº 123/2006, LC 147/2014. 

 

21.9. Não cabe a PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas 

neste procedimento, exceto se comprovado prejuízos por mau funcionamento do sistema. 

 

21.10. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no sistema e as 

especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

21.11. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

21.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão 

de Contratação. 

 

21.13. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

 

21.14. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

21.15. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação.  

 

21.16. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

 

21.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

21.18. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
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21.19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

21.20. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

21.21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL 

Anexo 01 TERMO DE REFERÊNCIA 

Anexo 02 MODELO PROPOSTA REALINHADA 

Anexo 03 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Buritinópolis – Goiás, 26 de janeiro de 2026. 

 
JOÃO ORESTE SOARES DE OLIVEIRA 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO 

NORDESTE GOIANO (CISBANGO) 

SUPERINTENDENTE EXECUTIVO CISBAN-GO
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ANEXO 01 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo Nº 20250023/2025 

1. OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa especializada no registro de preços futura e eventual contratação de empresa para 

aquisição de veículos, zero km, afim de atender as necessidades dos municípios que fazem parte do 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE 

GOIANO (CISBANGO). 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. A contratação pretendida justifica-se tendo em vista a viabilidade de contratação de empresa para 

fornecimento de veículos para o CISBAN - GO. 

2.2. O Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico e Ambiental do Nordeste Goiano – CISBAN-GO, na 

busca por soluções que promovam maior eficiência operacional, sustentabilidade ambiental e economia de 

recursos públicos, justifica a necessidade de contratação de empresa especializada na aquisição veículos para 

atender o interesse público a ser aplicada nos municípios consorciados. 

2.3. As contratações pretendidas justificam-se, através de solicitação da Assembleia Geral do Consórcio Público, 

para atender as demandas dos Senhores Prefeitos consorciados, cuja contratação em consórcio é mais conhecida 

como licitação compartilhada, tendo como um dos seus objetivos a economia gerada, além da desburocratização 

através de apenas uma contratação para vários municípios. A contratação compartilhada garante a observância 

dos princípios constitucionais da isonomia e da seleção mais vantajosa para a Administração, de maneira a 

assegurar a oportunidade a todos os que desejam realizar contratos com a Administração Pública. 

2.4. Considerando que o CISBAN - GO tem por objetivo atender aos municípios consorciados, com vistas ao 

atendimento das necessidades destes municípios na renovação de suas frotas de veículos, seja pela depreciação, 

seja para suprirem as necessidades das secretarias municipais e da administração de modo geral. 2.5. 

Considerando sob a perspectiva do interesse público, a disponibilização de veículos é essencial para garantir que 

todos os cidadãos tenham acesso a serviços de saúde de qualidade. 

Assim, a IN do TCE 006/2016 “entende-se como licitação compartilhada a licitação realizada por consórcio 

público, cujos contratos são firmados diretamente entre os licitantes vencedores e os órgãos que integram o 

respectivo consórcio, ou seja, os municípios consorciados. A licitação compartilhada gera, além da possibilidade 

de aquisições e serviços com melhores preços do que a média nacional em virtude da escala, outro ponto positivo 

é a economia em relação aos processos administrativos, se a compra fosse realizada individualmente por cada 

município, todos teriam que suportar a despesas administrativas com pessoal administrativo, jurídico, 

formalização de contrato, equipe de licitação, publicações, dentre outras despesas. 

2.6. Outro ponto importante, por se tratar de licitação na Modalidade Registro de Preços, os Municípios filiados 

ao Consórcio Público, poderão adquirir quaisquer quantitativos que entenderem, não tendo ainda obrigação de 

efetuarem qualquer contratação, razão pela qual, não constará reservado quantitativos para os Municípios, pois 

as aquisições irão depender do interesse público, da demanda, da conveniência administrativa e da 

disponibilidade de recursos financeiros. 

  2.7. A adoção do Sistema de Registro de Preços no processo de aquisição de bens e serviços pela Administração 

Pública justifica-se pelas inúmeras vantagens trazidas por tal instituto. O atendimento à imprevisibilidade das 

demandas; a agilidade nas aquisições/contratações; a transparência; e a possibilidade de maior participação de 
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pequenas e médias empresas, são algumas destas vantagens que, certamente, contribuem para o alcance da 

Eficiência Administrativa. Sendo então a melhor opção para a aquisição em questão. 

 2.8. Ainda, verifica-se que o edital possibilitará adesões aos itens licitados por Órgãos não participantes do 

certame. Cumpre esclarecer que em decorrência da natureza jurídica do CONSÓRCIO, a permissão de adesões 

em nossos editais se faz extremamente importante uma vez que essa possibilita a compra de itens que se fizerem 

necessários e que eles, por algum motivo, ainda não conseguiram licitar. 

Vale, porém, citar dispositivos da Lei n. 14.133/2021, que estabelecem que as compras públicas, sempre que 

possível, deverão ser processadas por meio de Registro de Preço. 

2.9. O Sistema de Registro de Preços é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à 

prestação de serviços, aquisição e locação de bens, para contratações futuras, realizado por meio de uma única 

licitação, na modalidade de concorrência ou pregão, em que as empresas disponibilizam os bens e serviços a 

preços e prazos registrados em ata específica e que a aquisição ou contratação é feita quando melhor convier aos 

órgãos/entidades que integram a Ata. 

2.10. Portanto, caso o preço do item registrado esteja maior que o praticado no mercado, a unidade requisitante 

poderá deixar de contratá-lo por meio do Registro de Preços, desde que deixe comprovado no processo de 

aquisição que o preço do item registrado está maior que o praticado no mercado e informe o fato ao 

Administrador do Registro de Preços. Diante do exposto, resta plenamente justificada a necessidade e a 

pertinência da contratação, recomendando-se a adoção das medidas administrativas cabíveis para a deflagração 

do respectivo processo licitatório. 

 

3. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO E NATUREZA FISCAL: 

3.1. As aquisições decorrentes da presente licitação e sua dotação, serão feitas através da Secretaria de 

Finanças/Planejamento de cada Município participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO (CISBANGO). 

3.2. O objeto da presente licitação deverá ser considerado como aquisição de bem permanente ao Patrimônio 

Público Municipal, considerando-se os seguintes percentuais para efeito de impostos e emissão de notas fiscais. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS LOCAIS E PRAZOS DE ENTREGA: 

4.1. A Contratada deverá contemplar todos os custos relativos às despesas de entrega dos veículos; 
4.2. A entrega será parcelada conforme a necessidade dos municípios e do CISBAN - GO; 

4.3. Os veículos deverão ser entregues em até 120 (cento e vinte) dias úteis contados do recebimento da 

ordem de compra, podendo ser prorrogado por igual período, mediante solicitação expressa. 

4.5. Os veículos deverão ser fornecidos em cores sólidas, preferenciamente na cor branca, conforme 
solicitado pelo municipio solicitante. 

4.6. Todos os veículos deverão ser de ano de fabricação mínimo 2026/2026, ou superior. 

4.7. A garantia deverá ser de, no mínimo, 01 (um) ano, contra defeito de fabricação, a partir da data de 

entrega; 

4.8. Os veículos que, no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo 

apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de 

manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos. Este prazo será contado a partir da última manutenção 

corretiva realizada pela concessionária, dentro do período supracitado. 

4.8. Serão aceitos em todos os itens, veículos semelhantes, equivalentes ou superiores às descrições 
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indicadas; 

4.9. Em todos os itens onde constem marcas ou descrição que remeta a determinada marca é mera 

referência de capacidade, tipo, padrão de qualidade e desempenho, podendo ser ofertados veículos 

com características semelhantes, equivalentes ou superiores, sendo o mesmo avaliado e aprovado 

ou não pelo Pregoeiro, mediante comparação de capacidade, qualidade e desempenho, e 

principalmente o atendimento ao serviço proposto.  

4.10. O Pregoeiro poderá para tanto, solicitar auxílio de outros setores, e até de profissionais 

externos para concluir pela aprovação ou não, com os devidos fundamentos. 

 

5. PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. Considerando a especificação dos veículos a serem adquiridos, entendemos que cabe parcelamento do 

objeto, divididos em itens. 

 

6. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO: 

6.1. A medição e o pagamento estão vinculados aos seguintes eventos de entrega e prazos conforme a ordem de 

serviço do município solicitante. 

 

7. FORMA DE PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o fornecimento, emissão de Nota Fiscal, 

acompanhada de CND’s Federal, Estadual, FGTS e Trabalhista; 

7.2. Para emissão das notas fiscais/fatura, serão tomadas como base, as ordens de fornecimento apresentadas; 

7.3. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição e quantitativo dos serviços; 

7.4. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas a contratada, para 

as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento 

da data da sua reapresentação; 

7.5. A omissão de qualquer despesa necessária à entrega dos materiais será interpretada como não existente ou 

já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega das Propostas; 

7.6. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, 

nem implicará aceitação definitiva do fornecimento; 

7.7. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, 

os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

7.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade 

da Contratada; 

7.9. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações, em 

virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual; 

7.10. Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, se for o caso, conforme estabelecido na 

Lei nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB 1234/12; 

7.10.1. A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante apresente junto com sua Nota Fiscal/Fatura a 

comprovação de que o ele é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES NACIONAL; 
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7.10.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

8. DA FISCALIZAÇÃO: 

 

8.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.1333/2021. 

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8.4. A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato serão feitos pelos empregados públicos 

do setor de fiscalização, especialmente designados na forma do Artigo 117, da Lei nº 14.133/2021. 

 

9. ESTIMATIVA DE PREÇO E PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

9.1. A Lei n. 14.133/2021 faz remissões à estimativa de custos como baliza procedimental necessária nas 

licitações públicas. O inciso XXII, alínea “i” do artigo 6° da referida lei determina que o Termo de Referência 

deverá conter estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias 

de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e 

para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado.” 

9.2. Ainda, o art. 24 da referida lei prescreve que, desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 

poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 

informações necessárias para a elaboração das propostas. 

9.3. Desta forma, observa-se que a Lei 14.133/2021 estabelece uma competência discricionária, de forma que a 

autoridade responsável pela licitação decida se o orçamento estimado da contratação será ou não sigiloso. Isso 

porque, o art. 24 não obriga a adoção do caráter sigiloso, mas apenas prevê que: “Desde que justificado, o 

orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso”. 

9.4. Essa discricionariedade encontra amparo também no inciso XI do art. 18 da Lei 14.133/2021, o qual prevê 

que a fase preparatória do processo licitatório deverá compreender, dentre outras informações, a motivação sobre 

o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 da mesma Lei. 

9.5. Optando por manter em sigilo o valor orçado da contratação, conforme dispõe o inciso I do art. 24 em 

comento, o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo. 

9.6. O orçamento sigiloso é tido como uma medida excepcional que, para alguns, visa proteger informações 

estratégicas e sensíveis do órgão público, trazendo uma redução da assimetria de informações, como exposto em 



 

   

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE 
GOIANO – CISBAN-GO, reunida na sala da Comissão, situada na Rua Princesa Isabel, QD. 34 LT. 

07, Centro, CEP: 73975-000 - Buritinópolis-GO  

diversos momentos nas obras de Ronny Charles Torres1 e Bradson Camelo et al2. E assim, possibilitando ainda 

uma redução de conluio e corrupção. 

9.7. De fato, a depender do mercado, caso o orçamento estimado da contratação seja publicado, podemos ter o 

chamado efeito âncora, onde os licitantes elevam seus preços propostos para se aproximar do valor de referência 

da Administração, ainda que consiga entregar os bens por um valor bem menor do que aquele definido pela 

Administração, tendo uma margem maior para a etapa de lances, reduzindo assim o poder de barganha da 

Administração. 

9.8. O que não se pode negar é que, nas relações privadas, não há uma divulgação clara e transparente, de quanto 

se deseja pagar por um determinado bem, e isso acontece porque é público e notório que se, um determinado 

fornecedor, por exemplo, sabe quanto a Administração Pública estaria disposta a pagar pelo material ou 

equipamento, mesmo que o valor fosse abaixo do esperado, o futuro contratado aumentaria seu valor e cobraria 

o montante ao qual o cliente estaria disposto a pagar ou o limite máximo dessa disposição. 

9.9. Assim, podemos entender, que na maioria das vezes, o orçamento sigiloso leva há uma maior possibilidade 

de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, seja porque os fornecedores apresentarão valores 

mais perto do seu preço real, por desconhecer o valor máximo aceito pela Administração, seja por afastar 

licitantes aventureiros, que desconhecem o objeto a ser licitado, não conseguem levar os seus custos de execução, 

mas participam do certame apenas para “ver o que dará”, dando descontos no valor de referência. 

9.10. Acontece que esses aventureiros, quase sempre não possuem condições de atender ao objeto licitado e 

mesmo assim entram no certame apenas para confundir e atrapalhar a disputa. Vencendo a disputa, tendem a 

não entregar o material ou equipamento, alegando dificuldades financeiras para a sua regular aquisição ou, na 

maioria das vezes, recorrem às solicitações de reequilíbrios econômico-financeiros que, quando negadas pela 

Administração, aumentam o estoque de empresas que respondem a procedimentos administrativos. 

9.11. Ademais, quando da adoção do orçamento sigiloso, as empresas licitantes deverão apresentar sua proposta 

com base em suas próprias estimativas de custos, deixando de usar a referência de preços que a Administração 

disponibilizou. Força-se, assim, que as licitantes tenham uma área profissional de orçamentação/custos, capaz 

de formar o preço de mercado da empresa para aquela realidade de contratação. 

9.12. Conforme pacificado pelo TCU, no Acórdão 3011/2012 – Plenário, a adoção do orçamento sigiloso é 

medida discricionária, devendo o gestor adotar quando entender que essa restrição implicará na obtenção da 

proposta mais vantajosa, sendo de igual maneira discricionária, medida a ser afastada quando não tiver o condão 

de atrair melhores propostas. 

9.13. Diante do exposto, por concluirmos ser mais vantajoso para a Administração e no sentido de evitar 

contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis ou, superfaturados e, ainda, evitar a 

contratação de licitantes aventureiras quem não têm uma área profissional de orçamentação/custos própria, capaz 

de formar o preço de mercado da empresa para aquela realidade de contratação, o valor estimado da contratação 

será sigiloso, sem acesso às licitantes. Mantendo o sigilo até a fase da homologação. 

                                                      
1 TORRES, Ronny Charles Lopes de. Lei de Licitações Públicas Comentadas – 14 ed., ver., atual. E ampl. – São Paulo: 

Editora Juspodivm, 2023. 1040 p. ISBN 978-85-442-4180-6 Veja mais em https://portal.sollicita.com.br/Noticia/20776/o-

or%C3%A7amento-sigiloso- - Copyright © 2024, Sollicita. Todos os direitos reservados. 
2 CAMELO, Bradson; NÓBREGA, Marcos; TORRES, Ronny Charles L. de. Análise econômica das licitações e 

contratos: de acordo com a Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). Belo Horizonte: Fórum, 2022. 242p. ISBN 978-65-

5518-334-4 Veja mais em https://portal.sollicita.com.br/Noticia/20776/o-or%C3%A7amento-sigiloso- - Copyright © 

2024, Sollicita. Todos os direitos reservados. 
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10. DO REEQUILÍBRIO E DO REAJUSTE DE PREÇOS E SERVIÇOS: 

 

10.1. Havendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, deverá ser observado o estabelecido no inciso 

II, art. 124 da lei 14.133/2021; 

10.2. Para caracterização do desequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá ser observado à legislação 

tributária de qualquer esfera de governo que venha onerar o contratado decorrente da majoração de alíquota de 

impostos a ser criada pelos entes federativos durante a vigência do contrato que provoque aumento da despesa 

do contratado. 

10.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas no certame de licitação. 

10.3.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.3.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

10.3.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

10.3.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

10.3.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

10.3.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

10.3.7. O reajuste será realizado por apostilamento, considerando como data base o prazo de 01 (um) ano a partir 

da apresentação das propostas de preços no certame de licitação. 

10.4. Considerando que o reajuste é o meio de atualizar o valor de contrato, onde a uma perda do valor da moeda 

durante o período de um ano que é reajustado pelo índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo);  

 

11. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

11.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO: 

11.1.1. Os locais de entrega deverão ser definidos em comum acordo entre a Contratada e o Município, 

obedecendo. 

 

11.2. DO PRAZO DE FORNECIMENTO DOS VEÍCULOS: 

11.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo de 120 (cento e vinte) dias, mediante a expedição 

de Ordem de Serviços (OS) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo a contar da data do 

recebimento da OS pela Contratada. 

11.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
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11.3.1. O recebimento definitivo será efetuado por comissão designada, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, contados a partir do início do primeiro 

ciclo após o recebimento provisório, a fim de comprovar a adequação do objeto aos termos contratuais, 

observado o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

11.3.2. Ao apresentar sua proposta a empresa interessada em participar da licitação, deverá ter ciência de que os 

itens deverão estar de acordo com as exigências indicadas pelo CISBAN-GO, sendo que, somente aqueles itens 

solicitados serão aceitos para efeito de cumprimento da Ata/ contrato; 

11.3.3. Caso a empresa vencedora do item, não tenha condições de fornecer os veiculos com as especificações 

indicadas em sua proposta, deverá informar ao CISBAN-GO, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas), e 

solicitar a substituição do veículo por outro de qualidade semelhante, equivalente ou superior; 

11.3.4. Em sua proposta, a Contratada deverá contemplar todos os custos relativos a despesas de entrega dos 

veículos nos municipios solicitantes. 

11.4. DO PRAZO DE GARANTIA: 

11.4.1. O prazo de garantia da instalação do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (dose) meses, demais garantias 

devem ser informadas de acordo com as condições exigidas neste Termo de Referência, a partir da emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida pela Contratada. 

12. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS: 

12.1. Não se aplica; 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

13.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

13.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

13.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do 

Termo de Referência; 

13.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo 

recebimento dos materiais/produtos adquiridos; 

13.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

13.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos, 

inclusive, no contrato; 

13.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do 

objeto, fixando prazo para a sua correção. 

a) prestar, com clareza, à Contratada, as informações necessárias para a aquisição dos veículos; 

b) proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os veículos de acordo com as 

determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

c) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 
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d) emitir, por meio do setor competente, a ordem de compra; 

e) exercer o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos veículos, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

f) atestar a entrega dos veículos contratados no documento fiscal correspondente; 

g) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do 

contrato, fixando prazo para a sua correção; 

h) Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento do veículo, na forma do contrato; 

i) zelar para que durante toda a vigência do Contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

j) fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 

quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

k) uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município, plena, 

geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer 

título, tempo ou forma. 

l) nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte 

da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou 

paralisação da execução do objeto do Contrato. 

m) todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

n) uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município, plena, 

geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer 

título, tempo ou forma. 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

14.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a 

proposta de preços;  

14.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

14.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 

14.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 

ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

14.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de 

crédito de pagamento das obrigações; 
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14.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a 

causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 

14.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade 

com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações; 

14.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

14.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato; 

14.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 

a incidir na execução do contrato; 

14.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

14.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos materiais/produtos, 

nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021; 

14.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;  

14.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.15. A assinatura do contrato/Ata por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5 

(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021. 

14.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 

14.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração. 

a) A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nesta licitação, devendo 

comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato; 

b) cumprir fielmente todas as condições estipuladas no Termo de Referência, de forma que o fornecimento 

seja de acordo com as informações apresentadas, sob pena de multa; 

c) facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados 

pela CONTRATANTE; 

d) responder perante o Município/CISBAN-GO, mesmo no caso de ausência ou omissão da 

FISCALIZAÇÃO, indenizando-o devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que 

possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários 

seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
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preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 

disposições legais vigentes; 

e) Arcar com todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os profissionais 

contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, 

bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta 

licitação, ficando excluída qualquer solidariedade da Administração por eventuais autuações administrativas 

e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se 

transfere ao Município/Consórcio;  

f) responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 

Município, ao CISBAN-GO ou terceiros, decorrentes do fornecimento e das aquisições dos veículos; 

g) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, e qualidade dos serviços ofertados, garantindo seu 

perfeito desempenho; 

h) Contrato firmado com o Município Contratante ou CISBAN-GO não poderá ser objeto de cessão ou 

transferência sem autorização expressa do Contratante, sob pena de aplicação de sanções, inclusive rescisão; 

i) uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará ao Município 

Contratante e ao CISBAN-GO, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada 

mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

j) avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou extrajudiciais, por 

culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, em decorrência do objeto do presente termo 

contra o CISBAN-GO ou algum município; 

k) cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência. 

l) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, e qualidade dos veículos ofertados, garantindo seu 

perfeito desempenho; 

m) contratado deverá oferecer garantia mínima de 01(um) ano, sem limite de quilometragem; 

n) contratado obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

15. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO: 

15.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de MENOR PREÇO POR ITEM. 

15.1.1. O objeto da presente contratação é caracterizado como fornecimento de material permanente ao 

patrimônio público comum, pois os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

16. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

16.1. Habilitação Técnica: 

16.1.1 Atestado de Capacidade Técnica comprovando aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com as características e quantidades do objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 01 

(um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação. 
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a1)- Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com valor correspondente a no mínimo 10% (dez por cento) da quantidade estimatida de contratação. 

a2)- Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 

atestados executados de forma concomitante. 

a3)- Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 

licitante. 

a4)- O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

16.2. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s); 

 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO: 

17.1. Não será permitida a subcontratação do objeto desta licitação. 

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

18.1. Conforme já previsto nos item 7.7 e 7.8, com fundamento no artigo 98, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, 

poderá será exigida da contratada, como condição para assinatura do contrato, garantia correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor total do contrato, podendo ser prestada, à escolha da contratada, por meio de: 

● Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

Seguro garantia; 

Fiança bancária. 

18.1.1 A garantia tem por finalidade assegurar o fiel cumprimento das obrigações contratuais assumidas. 

Sua liberação ocorrerá nos termos previstos na legislação vigente e no contrato, após a conclusão dos 

serviços, entrega definitiva e aceitação final pela Administração, desde que não haja pendências de 

obrigações contratuais ou responsabilidades decorrentes de sua execução. 

19. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

19.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

19.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

19.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

19.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

19.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 
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do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

19.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos; 

19.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

19.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 

19.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

19.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

19.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

19.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

19.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

19.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

19.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

19.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

19.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

19.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
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19.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

19.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

19.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. 

 

20 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 

  

20.1. A presente contratação terá o prazo de execução é até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 

período conforme Lei 14.333/2021. 

20.2. As atas de registro de preços proveniente deste procedimento terão o prazo de vigência de 1 (um) ano e 

poderão ser prorrogadas, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, como prevê o artigo 84 

da Lei 14.133/2021, e que o adjudicatário cumpra as exigências de regularidade fiscal da Ata SRP, devendo a 

Administração consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 

trabalhistas e juntá- las ao respectivo processo; 

20.3. A contratação será por 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado 

por iguais períodos, sendo que os serviços de fornecimento contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, 

respeitada a vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual 

sem ônus para qualquer das partes, devendo a Administração verificar a regularidade fiscal do contratado, 

consultando o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e 

juntá-las ao respectivo processo. 

20.4. “Considera-se veículo zero quilômetro aquele sem uso anterior, dotado de garantia integral 

de fábrica, independentemente do primeiro emplacamento ou do nome do proprietário 

intermediário no registro.” 

 

 

21 – PENALIDADES: 

 

21.1. O não cumprimento das obrigações dispostas neste projeto básico sujeitará a Contratada, inicialmente, a 

aplicação da pena de advertência por escrito. Na hipótese de reincidência de qualquer tipo de transgressão, serão 

aplicadas as seguintes penalidades pecuniárias: 

21.1.1. Por não dispor das ferramentas e/ou equipamentos nas quantidades, especificações e estado de 

conservação determinado neste projeto básico. Multa de 0,5% do valor mensal do contrato por dia de ocorrência. 

21.1.2. Por executar serviços em vias públicas com trânsito de veículos sem sinalização, ou com sinalização 

inadequada. Multa de 0,5% do valor mensal do contrato por dia de ocorrência. 

21.1.3. Por não dispor de encarregados e supervisores nas equipes de trabalho. Multa de 0,5% do valor mensal 

do contrato por dia de ocorrência. 
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21.1.4. Por permitir que operários executem as atividades sem o uso dos uniformes e equipamentos de proteção 

individual exigidos neste projeto básico. Multa de 1% do valor mensal do contrato por dia de ocorrência. 

21.1.5. Por transportar operários e/ou encarregados em veículos não adequados ao transporte de pessoal. Multa 

de 0,5% do valor mensal do contrato por dia de ocorrência. 

21.1.6. Por não atendimento as Ordens de Serviço expedidas pela secretaria, por causas que se caracterizem 

como de responsabilidade da Contratada, tanto por ação, como por omissão. Multa de 1% do valor mensal do 

contrato por dia de ocorrência. 

21.1.7. Por não atender à solicitação de informações da secretaria, dentro dos prazos estipulados. Multa de 0,5% 

do valor mensal do contrato por dia de ocorrência. 

21.1.8. Por não sanar, no prazo estipulado, irregularidades identificadas pela fiscalização da secretaria. Multa de 

0,5% do valor mensal do contrato por dia de ocorrência. 

21.1.10. Por comportamento desrespeitoso de funcionários com a população durante a execução dos serviços. 

Multa de 0,2% do valor mensal do contrato. 

21.1.11. Por não atender, dentro do prazo estipulado, o pedido de substituição de funcionário. Multa de 1% do 

valor mensal do contrato por dia de ocorrência. 

21.1.12. Por executar, durante os horários de prestação dos serviços, com os equipamentos e/ou as equipes de 

pessoal, outros serviços que não sejam objeto do contrato. Multa de 1% do valor mensal do contrato por dia de 

ocorrência. 

21.1.13. Por atrasar o início da prestação dos serviços, conforme data aprazada na “Ordem de Início dos 

Serviços” a ser expedida pelo discal responsável, após a assinatura do contrato. Multa de 1% do valor mensal 

do contrato por dia de ocorrência. 

21.1.14. Por não atender às demais obrigações contratuais. Multa de 1% do valor mensal do contrato por dia de 

ocorrência. 

21.1.15. Além dos motivos previstos na Lei 14.133/2021 para rescisão do contrato, a Secretaria responsável 

poderá rescindi-lo, também, unilateralmente, na ocorrência dos seguintes fatos: 

a) A paralisação total ou parcial do serviço; 

b) A subcontratação parcial ou total do serviço; 

c) O cometimento reiterado de faltas, com aplicação de penalidades também reiteradas. 

 

22. INFORMAÇÕES AOS LICITANTES: 

22.1. Os licitantes poderão contatar com o Departamento de Licitação pelo telefone (61) 996252549, para dirimir 

dúvidas e prestar os esclarecimentos necessários quanto ao fornecimento a ser adquirido, bem como demais 

informações pertinentes. 

 

23. DESCRIÇÃO E QUANTIDADE: 
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ITEMM

M 

DESCRIÇÃO QTD. 

01 VEÍCULO SEDAN 1.0 - VEÍCULO NOVO 0 KM TIPO SEDAN ANO/MOD 2026. MOTOR FLEX A 

PARTIR DE 3 CILINDROS; INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL; MOTOR 1.0 OU SUPERIOR E/OU 

MÍNIMO DE 70 CV DE POTÊNCIA. PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS: 5 PORTAS; ALARME; CONTROLE DE 

TRAÇÃO E ESTABILIDADE; SISTEMA DE FREIOS COM ABS; AR- CONDICIONADO COM CONTROLE DE 

TEMPERATURA E SISTEMA DE RECIRCULAÇÃO; DESEMBAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO; DIREÇÃO 

HIDRÁULICA/ELÉTRICA, TRANSMISSÃO MANUAL OU AUTOMÁTICA, VIDRO ELÉTRICO NAS PORTAS 

DIANTEIRAS. FERRAMENTAS E ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN. COR BRANCA 

OU PRATA.  

26 

02 VEÍCULO SEDAN 1.0 TURBO OU 1.3 OU SUPERIOR - VEÍCULO NOVO 0 KM TIPO SEDAN 

ANO/MOD 2026. MOTOR FLEX A PARTIR DE 3 CILINDROS; INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL; 

MOTOR MÍNIMO DE 100 CV DE POTÊNCIA. PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS: 5 PORTAS; ALARME; 

CONTROLE DE TRAÇÃO E ESTABILIDADE; SISTEMA DE FREIOS COM ABS; AR- CONDICIONADO COM 

CONTROLE DE TEMPERATURA E SISTEMA DE RECIRCULAÇÃO; DESEMBAÇADOR DO VIDRO 

TRASEIRO; DIREÇÃO HIDRÁULICA/ELÉTRICA, TRANSMISSÃO MANUAL, VIDRO ELÉTRICO NAS 

PORTAS DIANTEIRAS. FERRAMENTAS E ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN. COR 

BRANCA OU PRATA. 

26 

03 VEÍCULO SEDAN 1.0 TURBO OU 1.3 OU SUPERIOR - VEÍCULO NOVO 0 KM TIPO SEDAN 

ANO/MOD 2026. MOTOR FLEX A PARTIR DE 3 CILINDROS; INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL; 

MOTOR 1.3 OU SUPERIOR E/OU MÍNIMO DE 100 CV DE POTÊNCIA. PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS: 5 

PORTAS; ALARME; CONTROLE DE TRAÇÃO E ESTABILIDADE; SISTEMA DE FREIOS COM ABS, EBD E 

PBA; AR CONDICIONADO COM CONTROLE DE TEMPERATURA E SISTEMA DE RECIRCULAÇÃO; 

DESEMBAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO; DIREÇÃO HIDRÁULICA/ELÉTRICA, TRANSMISSÃO 

AUTOMÁTICA, VIDRO ELÉTRICO NAS PORTAS DIANTEIRAS E TRASEIRAS. FERRAMENTAS E 

ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN. COR BRANCA OU PRATA. 

26 

04 VEÍCULO HATCH 1.0 – VEÍCULO NOVO 0 KM TIPO HATCH ANO/MOD 2026. MOTOR FLEX A 

PARTIR DE 3 CILINDROS; INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL; MOTOR MÍNIMO 1.0 OU SUPERIOR 

E/OU MINIMO DE DE 70 CV DE POTÊNCIA. PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS: 5 PORTAS; ALARME; 

CONTROLE DE TRAÇÃO E ESTABILIDADE; SISTEMA DE FREIOS COM ABS; AR- CONDICIONADO COM 

CONTROLE DE TEMPERATURA E SISTEMA DE RECIRCULAÇÃO; DESEMBAÇADOR DO VIDRO 

TRASEIRO; DIREÇÃO HIDRÁULICA/ELÉTRICA, TRANSMISSÃO MANUAL, VIDRO ELÉTRICO NAS 

PORTAS DIANTEIRAS. FERRAMENTAS E ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN. COR 

BRANCA OU PRATA. 

26 

05 VEÍCULO HATCH 1.0 TURBO OU 1.3 OU SUPERIOR - VEÍCULO NOVO 0 KM TIPO HATCH 

ANO/MOD 2026. MOTOR FLEX A PARTIR DE 3 CILINDROS; INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL; 

MOTOR MÍNIMO DE 100 CV DE POTÊNCIA. PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS: 5 PORTAS; ALARME; 

CONTROLE DE TRAÇÃO E ESTABILIDADE; SISTEMA DE FREIOS COM ABS, EBD E PBA; 

ARCONDICIONADO COM CONTROLE DE TEMPERATURA E SISTEMA DE RECIRCULAÇÃO; 

26 
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09 VEÍCULO 7 LUGARES – TIPO MINI-VAN VEÍCULO 0 KM, ANO/MODELO: 2026; FLEX 

(ÁLCOOL/GASOLINA); 7 LUGARES, COM TODOS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO CONTRAN 

MOTOR 1.3 POTÊNCIA MINIMA (CV): TRANSMISSÃO MANUAL OU AUTOMATICA, SISTEMA DE 

FREIOS COM ABS; AR- CONDICIONADO COM CONTROLE DE TEMPERATURA E SISTEMA DE 

RECIRCULAÇÃO; DESEMBAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO; DIREÇÃO HIDRÁULICA/ELÉTRICA, 

VIDRO ELÉTRICO NAS PORTAS DIANTEIRAS. FERRAMENTAS E ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS 

EXIGIDOS PELO CONTRAN. COR BRANCA 

26 

10 CAMINHONETE CABINE SIMPLES VEÍCULO AUTOMOTOR, TIPO CAMINHONETE “PICK-UP”, ZERO 

KM, ANO/MOD 2026, CABINE SIMPLES COM CAPACIDADE DE TRANSPORTE PARA 02(DUAS) 

PESSOAS; 02 PORTAS LATERAIS; VIDROS E TRAVAS DAS PORTAS COM ACIONAMENTO ELÉTRICO, 

ORIGINAIS DE FÁBRICA; MOTORIZAÇÃO MÍNIMA: 2.0, MOTOR À DIESEL, COMPOTÊNCIA MÍNIMA 

DE 170CV; TRANSMISSÃO MANUAL OU AUTOMÁTICA; CONTROLE DE TRAÇÃO E ESTABILIDADE; 

DIREÇÃO HIDRÁULICA, ELÉTRICA OU ELETROHIDRÁULICA ORIGINAL DE FÁBRICA; AR- 

CONDICIONADO ACESSÓRIOS: RÁDIO AM/FM, USB/MP3; FERRAMENTAS E ACESSÓRIOS 

OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN. COR BRANCA. 

26 

DESEMBAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO; DIREÇÃO HIDRÁULICA/ELÉTRICA, TRANSMISSÃO MANUAL 

OU AUTOMÁTICA, VIDRO ELÉTRICO NAS PORTAS DIANTEIRAS E TRASEIRAS. FERRAMENTAS E 

ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN. COR BRANCA OU PRATA. 

06 VEÍCULO UTILITÁRIO – CABINE SIMPLES VEÍCULO NOVO 0 KM TIPO PICK-UP, ANO/MOD 2026. 

MOTOR FLEX A PARTIR DE 3 CILINDROS; INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL; MOTOR 1.3 OU 

SUPERIOR E/OU MÍNIMO DE 100 CV DE POTÊNCIA. PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS: 2 PORTAS; ALARME; 

CONTROLE DE TRAÇÃO E ESTABILIDADE; SISTEMA DE FREIOS COM ABS; AR- CONDICIONADO COM 

CONTROLE DE TEMPERATURA E SISTEMA DE RECIRCULAÇÃO; DIREÇÃO HIDRÁULICA/ELÉTRICA, 

TRANSMISSÃO MANUAL OU AUTOMÁTICA, VIDRO ELÉTRICO, FERRAMENTAS E ACESSÓRIOS 

OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN. COR BRANCA OU PRATA. 

26 

07 VEÍCULO UTILITÁRIO CABINE DUPLA - VEÍCULO NOVO 0 KM TIPO PICK-UP, ANO/MOD 2026, 

CABINE DUPLA COM CAPACIDADE DE TRANSPORTE PARA 05(CINCO) PESSOAS; MOTORIZAÇÃO 

MÍNIMA: 1.3, MOTOR BICOMBUSTÍVEL (GASOLINA E ALCOOL), COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 100 CV; 

TRANSMISSÃO MANUAL; COM SISTEMA DE TRAÇÃO DIANTEIRA; DIREÇÃO HIDRÁULICA, ELÉTRICA 

OU ELETROHIDRÁULICA ORIGINAL DE FÁBRICA; AR-CONDICIONADO; ACESSÓRIOS: VIDRO ELÉTRICO 

NAS PORTAS DIANTEIRAS RÁDIO AM/FM, USB/MP3, BLUETOOTH; FERRAMENTAS E ACESSÓRIOS 

OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN. COR BRANCA OU PRATA. 

26 

08 VEÍCULO UTILITÁRIO CABINE DUPLA - VEÍCULO NOVO 0 KM TIPO PICK-UP, ANO/MOD 2026, 

CABINE DUPLA COM CAPACIDADE DE TRANSPORTE PARA 05(CINCO) PESSOAS; MOTORIZAÇÃO 

MÍNIMA: 1.3, MOTOR BICOMBUSTÍVE (GASOLINA E ALCOOL), COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 100 CV; 

TRANSMISSÃO AUTOMATICA; COM SISTEMA DE TRAÇÃO DIANTEIRA; DIREÇÃO HIDRÁULICA, 

ELÉTRICA OU ELETROHIDRÁULICA ORIGINAL DE FÁBRICA; AR-CONDICIONADO; ACESSÓRIOS: VIDRO 

ELÉTRICO NAS PORTAS DIANTEIRAS E TRASEIRAS, RÁDIO AM/FM, USB/MP3, BLUETOOTH; 

FERRAMENTAS E ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN. COR BRANCA OU PRATA. 

26 



 

   

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE 
GOIANO – CISBAN-GO, reunida na sala da Comissão, situada na Rua Princesa Isabel, QD. 34 LT. 

07, Centro, CEP: 73975-000 - Buritinópolis-GO  

11 VEÍCULO AUTOMOTOR, CABINE DUPLA, TIPO CAMINHONETE “PICK- UP” 4X4, ZERO KM, 

ANO/MODELO 2026, NO MÍNIMO, CABINE DUPLA COM CAPACIDADE DE TRANSPORTE PARA 

05(CINCO) PESSOAS; 04 PORTAS LATERAIS; VIDROS E TRAVAS DAS PORTAS COM ACIONAMENTO 

ELÉTRICO, ORIGINAIS DE FÁBRICA; CAPOTA MARÍTIMA; MOTORIZAÇÃO MÍNIMA: 2.0, MOTOR À 

DIESEL, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 170 CV; TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA; COM SISTEMA DE 

TRAÇÃO 4X4 NORMAL; CONTROLE DE TRAÇÃO E ESTABILIDADE; DIREÇÃO HIDRÁULICA, 

ELÉTRICA OU ELETROHIDRÁULICA ORIGINAL DE FÁBRICA; AR-CONDICIONADO; ESPELHOS 

RETROVISORES EXTERNOS ELÉTRICOS COM COMANDO INTERNO; SENSOR DE ESTACIONAMENTO 

E CÂMERA DE RÉ. ACESSÓRIOS: RÁDIO AM/FM, USB/MP3, BLUETOOTH; FERRAMENTAS E 

ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN. COR BRANCA OU PRATA. 

30 

12 VEÍCULO OKM TIPO UTILITÁRIO TIPO PICAPE - ANO/MODELO: 2026 CABINE DUPLA 

COM CAPACIDADE DE 05 PASSAGEIROS; FREIOS ABS; AIRBAGS; E POTÊNCIA DO MOTOR NÃO 

INFERIOR A 100CV; COMBUSTÍVEL FLEX: ÁLCOOL, GASOLINA E OU AMBOS SIMULTANEAMENTE; 

CÂMBIO AUTOMÁTICO; DIREÇÃO COMASSISTÊNCIA ELÉTRICA; CONTROLE DE ESTABILIDADE; 

AJUSTE DE VOLANTE; AR-CONDICIONADO; AJUSTE ELÉTRICO DOS RETROVISORES; VIDROS 

ELÉTRICOS DIANTEIROS E TRASEIROS; ALARMEANTIFURTO; DISTÂNCIA ENTRE EIXOS NÃO 

INFERIOR A2400MM; FERRAMENTAS E ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN. 

COR BRANCA OU PRATA. 

15 

13 VEÍCULO 7 LUGARES – TIPO MINI-VAN VEÍCULO 0 KM, ANO/MODELO: 2026; FLEX 

(ÁLCOOL/GASOLINA); 7 LUGARES, MOTOR 1.8 POTÊNCIA 105 OU SUPERIOR: TRANSMISSÃO 

AUTOMATICA, SISTEMA DE FREIOS COM ABS; AR- CONDICIONADO COM CONTROLE DE 

TEMPERATURA E SISTEMA DE RECIRCULAÇÃO; DESEMBAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO; DIREÇÃO 

HIDRÁULICA/ELÉTRICA, VIDRO ELÉTRICO NAS PORTAS DIANTEIRAS E TRASEIRAS, RÁDIO AM/FM, 

USB/MP3; FERRAMENTAS E ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN. COR BRANCA 

OU PRATA. 

26 

14 SUV COMPACTO 5 LUGARES ANO/MODELO: 2026. FLEX: MOTORIZAÇÃO 2.0 / 

COMBUSTÍVEL ÁLCOOL GASOLINA / POTÊNCIA MINIMA (CV) DE 160 / TORQUE MINIMO (KGF.M) 

DE 20 / CÂMBIO AUTOMÁTICO COM MODO MANUAL DE NO MINIMO 6 MARCHAS / DIREÇÃO 

ELÉTRICA OU HIDRÁULICA / OCUPANTES 5 COM NO MINIMO OS SEGUINTES ITENS: AIRBAG 

MOTORISTA , ALARME, FREIOS ABS, AIRBAG PASSAGEIRO, AIRBAG LATERAL, AR-

CONDICIONADO, TRAVAS ELÉTRICAS, PILOTO AUTOMÁTICO, VOLANTE COM REGULAGEM DE 

ALTURA, ENTRADA USB, RÁDIO FM/AM, KIT MULTIMÍDIA, BANCOS DE COURO, VIDRO ELÉTRICO 

NAS PORTAS DIANTEIRAS E TRASEIRAS, COMPUTADOR DE BORDO, SENSOR DE FAROL, FAROL DE 

NEBLINA, FERRAMENTAS E ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN. COR 

BRANCA OU PRATA. 

26 

15 CAMINHONETE MÉDIA – ANO MODELO: 2026 -CABINE SIMPLES NO CHASSI, COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: VEÍCULO 0KM, FABRICADO, NO MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, 

ACESSÓRIOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, BEM COMO OS 

ACESSÓRIOS DE SÉRIE FORNECIDOS PELO FABRICANTE PARA A MARCA E MODELO OFERTADOS 

26 
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CAMINHONETE CABINE SIMPLES C/ ADAPTAÇÃO DE CARROCERIA. MOTORIZAÇÃO: DIESEL 2.8 L 

16V TURBO, POTÊNCIA (CV/RPM): 204 / 3.400, TORQUE (KGF.M/RPM): 42,8 / 3.400, CILINDRADA (CM3): 

2.755, TRAÇÃO: 4×2, 4×4 E 4×4 REDUZIDA COM ACIONAMENTO ELETRÔNICO, VSC (CONTROLE 

ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE) E A-TRC (CONTROLE ELETRÔNICO DE TRAÇÃO) COM BLOQUEIO 

DO DIFERENCIAL, TRANSMISSÃO: MANUAL DE 6 VELOCIDADES, SUSPENSÃO: DIANTEIRA: 

INDEPENDENTE, BRAÇOS DUPLOS TRIANGULARES, MOLAS HELICOIDAIS E BARRA 

ESTABILIZADORA, TRASEIRA: EIXO RÍGIDO, MOLAS SEMIELÍPTICAS DE DUPLO ESTÁGIO. 

DIREÇÃO: TIPO: HIDRÁULICA. FREIOS: DIANTEIROS: DISCOS VENTILADOS COM ABS E EBD 

(DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE FORÇA DE FRENAGEM). TRASEIROS: TAMBOR COM ABS E EBD. 

DIMENSÕES E CAPACIDADES: COMPRIMENTO (MM): MÍNIMO DE 5.325, LARGURA SEM ESPELHO 

RETROVISOR (MM): MÍNIMO DE 1.800, ALTURA (MM): MÍNIMO DE 1.795, CAPACIDADE E CARGA 

(KG): MÍNIMO DE 1.190. CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO (INCLUSO REBOQUE): 6.500. 

ESPECIFICAÇÕES DA CARROCERIA: Confeccionada madeira nobre (tipo Ipe, roxo-roxinho/garapeira) - para 

Chassi do Veículo Urbano de Carga; COMPRIMENTO 2.800 MM, LARGURA 1.900 MM, ALTURA 450 MM; 

TRAVESSAS E LONGARINAS REFORÇADAS, MALHAL REFORÇADO COM 4 COLUNAS E SARRAFOS 

NAS TRANSVERSAIS; ASSOALHO PADRÃO EM MADEIRA NOBRE TIPO MACHO E FEMEA; GRADES 

ABERTAS; 4 PEÇAS PARA-BARROS; 1 CAIXA PEQUENA PRA FERRAMENTAS; 1 PEÇA DE ESTRIBO 

TRASEIRO; 1 JOGO FAIXA REFLETIVA ADESIVA NAS LATERAIS E TRASEIRAS, APLICAÇÃO DE 

FUNDO PRIMER ANTICORROSIVO NAS PARTES METÁLICAS, MASSA NIVELADORA E LIXAMENTO 

GERAL DA CARROCERIA E APLICAÇÃO DE TRÊS DEMÃOS FINAIS DE ESMALTE SINTÉTICO 

BRILHANTE. COR BRANCA OU PRATA; REGISTRO DE GRAVAME E CERTIFICADOS DE TRÂNSITO / 

CAT. 

16 VEÍCULO TIPO VAN ANO MODELO: 2026 (19 + 1 LUGARES), COM AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES: VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS COM JANELAS LATERAIS E 

VIDROS TRASEIROS DE FÁBRICA. CAPACIDADE DE TRANSPORTE DE 19 PESSOAS E 1 MOTORISTA, 

MOTORIZAÇÃO DIESEL COM NO MÍNIMO 160 CV DE POTÊNCIA, DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE EIXOS 

IGUAL A 4320 MM. TRAÇÃO TRASEIRA, DIREÇÃO ELÉTRICA, HIDRAÚLICA OU ELETRO-

HIDRÁULICA, SUSPENSÃO: DIANTEIRA COM BRAÇOS TRIANGULARES E BARRA 

ESTABILIZADORA, TRASEIRA COM EIXO TRANSVERSAL E BARRA ESTABILIZADORA. 

SEGURANÇA: FREIOS A DISCO COM ABS, CONTROLE DE TRAÇÃO E ESTABILIDADE, ASSISTENTE 

DE VENTO LATERAL, ALERTA DE FADIGA DO MOTORISTA E ASSISTENTE DE PARTIDA EM RAMPA, 

VOLANTE MULTIFUNCIONAL, PILOTO AUTOMÁTICO, SISTEMA MULTIMÍDIA. 0KM, FABRICADO, 

NO MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, ACESSÓRIOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS PREVISTOS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, BEM COMO OS ACESSÓRIOS DE SÉRIE FORNECIDOS PELO FABRICANTE 

PARA A MARCA E MODELO OFERTADOS - TIPO MERCEDES SPRINTER OU SIMILAR 

26 

17 AMBULÂNCIA TIPO A – ANO MODELO: 2026 -CAMINHONETE MÉDIO PORTE COM TRAÇÃO 

4 X 4, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: VEÍCULO TIPO CAMINHONETE/PICK-UP, 0 KM, 

FABRICADO, NO MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, CHASSI CABINE SIMPLES - TRANSFORMADA EM 

AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO – TIPO A EM BAU DE AÇO REVESTIDO EM ALUMINIO NA COR: 

BRANCO, MOTORIZAÇÃO DE NO MÍNIMO 2.8 L, DIESEL E TURBO, POTÊNCIA (CV/RPM) MÍNIMA: 200 
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/ 3.400 COM TORQUE (KGF.M/RPM) MÍNIMO DE: 40,8 / 3.400, CILINDRADA (CM3): 2.500 À 2.800, 

TRAÇÃO 4×4 E 4×4 REDUZIDA COM ACIONAMENTO ELETRÔNICO OU SIMILAR, VSC (CONTROLE 

ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE) E A-TRC (CONTROLE ELETRÔNICO DE TRAÇÃO) COM BLOQUEIO 

DO DIFERENCIAL, TRANSMISSÃO MANUAL DE 6 VELOCIDADES. ESPECIFICAÇÃO DA 

AMBULANCIA: CAPACIDADE VOLUMÉTRICA NÃO INFERIOR A 5,5 METROS CÚBICOS NO TOTAL; 

SISTEMA ELÉTRICO ORIGINAL DO VEÍCULO, COM MONTAGEM DE BATERIA ADICIONAL DE 100A, 

INDEPENDENTE DA POTÊNCIA NECESSÁRIA DO ALTERNADOR; INVERSOR DE CORRENTE 

CONTINUA (12V) PARA ALTERNADA (110V) COM CAPACIDADE DE 1.000W DE POTÊNCIA MÁX. 

CONTINUA, COM ONDA SENOIDAL PURA; PAINEL ELÉTRICO INTERNO DE UMA RÉGUA 

INTEGRADA COM 06 TOMADAS, SENDO 04 TRIPOLARES (2P+T) DE 110 VCA E 02 PARA 12 V 

(POTÊNCIA MÁX DE 120 W), INTERRUPTORES COM TECLAS DO TIPO ILUMINADAS ILUMINAÇÃO 

NATURAL E ARTIFICIAL SINALIZADOR FRONTAL SECUNDÁRIO; BARRA LINEAR FRONTAL O 

VEÍCULO SEMI EMBUTIDO NO DEFLETOR FRONTAL, 02 SINALIZADORES A LEDS EM CADA LADO 

DA CARENAGEM FRONTAL DA AMBULÂNCIA NA COR VERMELHA COM TENSÃO DE TRABALHO 

DE 12 VCC E CONSUMO NOMINAL MÁX DE 1,0A POR SINALIZADOR; ILUMINAÇÃO INTERNA COM 

02 LUMINÁRIAS ALÓGENAS NO TETO, CONTENDO TAMBÉM 01 FAROL DE EMBARQUE INSTALADO 

SOBRE A PORTA TRASEIRA; 02 SINALIZADORES NA PARTE TRASEIRA, NA COR VERMELHA, COM 

FREQUÊNCIA DE 90 FLASHES POR MINUTO, OPERANDO MESMO COM AS PORTAS TRASEIRAS 

ABERTAS E PERMITINDO A VISUALIZAÇÃO DA SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO TRÂNSITO, 

QUANDO ACIONADO, COM LENTE INJETADA DE POLICARBONATO, RESISTENTE A IMPACTOS E 

DESCOLORIZAÇÃO COM TRATAMENTO UV; SINALIZADORES L. 

18 VEÍCULO DE PASSEIO - TIPO HATCH - (5 PESSOAS) – ANO MODELO: 2026 - CONTENDO AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: • BIOCOMBUSTÍVEL (ÁLCOOL E GASOLINA); • DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, ELETRO-HIDRAÚLICA OU ELÉTRICA; • 4 PORTAS; • CÂMBIO MANUAL OU 

AUTOMÁTICO; • DISTÂNCIA ENTRE OS EIXOS MÍNIMA 2.300mm; • MOTORIZAÇÃO 1.0; • MÍNIMO DE 

70 CV; • TRAÇÃO DIANTEIRA; • VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS; • AR-CONDICIONADO; • TANQUE DE 

COMBUSTIVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 38 LITROS; • COR: BRANCA OU PRATA; • FRETE 

INCLUSO; • 0 KM, FABRICADO NO MAXIMO HÁ 6 (SEIS) MESES, • ACESSÓRIOS MÍNIMOS 

OBRIGATÓRIOS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, BEM COMO OS ACESSÓRIOS DE SÉRIE 

FORNECIDOS PELO FABRICANTE PARA A MARCA E MODELO OFERTADOS. TIPO FIAT MOBI, 

RENAULT KWID OU SIMILAR 

26 

19 VEÍCULO DE PASSEIO - TIPO HATCH - (5 PESSOAS) ANO MODELO: 2026 – CONTENDO AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: • BICOMBUSTÍVEL (ÁLCOOL E GASOLINA); • DIREÇÃO: 

HIDRÁULICA, ELETRO-HIDRAÚLICA OU ELÉTRICA; • 4 PORTAS; • CÂMBIO MANUAL OU 

AUTOMÁTICO; • DISTÂNCIA ENTRE OS EIXOS MÍNIMA 2.521MM, • MOTORIZAÇÃO 1.0 A 1.3, • 

MINIMO DE 75 CV, • TRAÇÃO DIANTEIRA; • VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS; • AR-CONDICIONADO; • 

TANQUE DE COMBUSTIVEL COM CAPACIDADE MINIMA DE 44 LITROS. • COR: BRANCA OU PRATA, 

• FRETE INCLUSO, • 0KM, FABRICADO, NO MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, • ACESSÓRIOS MÍNIMOS 

OBRIGATÓRIOS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, BEM COMO OS ACESSÓRIOS DE SÉRIE 
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FORNECIDOS PELO FABRICANTE PARA A MARCA E MODELO OFERTADOS. TIPO ARGO, POLO, ONIX 

OU SIMILAR. 

20 VEÍCULO DE PASSEIO – (5 PESSOAS) – TIPO SEDAN – ANO MODELO: 2026 - COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: • BICOMBUSTÍVEL (ÁLCOOL E GASOLINA), • DIREÇÃO: 

HIDRÁULICA, ELETRO-HIDRAÚLICA OU ELÉTRICA, • 4 PORTAS, • CÂMBIO AUTOMÁTICO, • 

MOTORIZAÇÃO 1.0 A 1.5 OU 1.0 TURBO • MINIMO 105 CV DE POTÊNCIA, • TRAÇÃO DIANTEIRA, • 

VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS, • AR-CONDICIONADO, • TANQUE DE COMBUSTIVEL COM 

CAPACIDADE MINIMA DE 45 LITROS. • COR: BRANCA OU PRATA, • FRETE INCLUSO, • 0KM, 

FABRICADO, NO MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, • ACESSÓRIOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS PREVISTOS 

NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, BEM COMO OS ACESSÓRIOS DE SÉRIE FORNECIDOS PELO FABRICANTE 

PARA A MARCA E MODELO OFERTADOS. TIPO CRONOS, VIRTUS, HB20s, YARIS OU SIMILAR. 

26 

21 VEÍCULO DE PASSEIO – (5 PESSOAS) – ANO MODELO: 2026 - TIPO SEDAN MÉDIO 

(EXECUTIVO) – COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: • BICOMBUSTÍVEL (ÁLCOOL E GASOLINA), 

• DIREÇÃO: HIDRÁULICA, ELETRO-HIDRAÚLICA OU ELÉTRICA, • 4 PORTAS, • CÂMBIO 

AUTOMÁTICO, • MOTORIZAÇÃO 2.0, • MÍNIMO 170 CV, SENDO ASPIRADO, • MÍNIMO 1.8L E 101 CV, 

SENDO HÍBRIDO, • TRAÇÃO DIANTEIRA, • VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS, • AR-CONDICIONADO, • 

CONTROLE DE VELOCIDADE DE CRUZEIRO ADAPTATIVO (ACC), • ASSISTENTE DE PRÉ-COLISÃO 

FRONTAL OU FRENAGEM AUTONOMA, • NO MÍNIMO 6 AIRBAGS, • COR: BRANCA OU PRATA, • 

FRETE INCLUSO, • 0KM, FABRICADO, NO MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, • ACESSÓRIOS MÍNIMOS 

OBRIGATÓRIOS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, BEM COMO OS ACESSÓRIOS DE SÉRIE 

FORNECIDOS PELO FABRICANTE PARA A MARCA E MODELO OFERTADOS. TIPO COROLLA, JETTA, 

CIVIC OU SIMILAR 

26 

22 VEÍCULO DE PASSEIO - (5 PESSOAS) – ANO MODELO: 2026 - TIPO SUV COMPACTO – COM 

AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: • BICOMBUSTÍVEL (ÁLCOOL E GASOLINA), • DIREÇÃO: 

HIDRÁULICA, ELETRO-HIDRAÚLICA OU ELÉTRICA, • 4 PORTAS, • CÂMBIO AUTOMÁTICO, • 

MOTORIZAÇÃO 1.5 À 2.0, • MÍNIMO 170 CV, SENDO ASPIRADO • MINIMO 1.8L E 101 CV, SENDO 

HÍBRIDO, • TRAÇÃO DIANTEIRA, • VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS, • AR-CONDICIONADO, • 

CONTROLE DE VELOCIDADE DE CRUZEIRO ADAPTATIVO (ACC), • ASSISTENTE DE PRÉ-COLISÃO 

FRONTAL OU FRENAGEM AUTONOMA, • MÍNIMO 6 AIRBAGS. • COR: BRANCA OU PRATA, • FRETE 

INCLUSO, • 0KM, FABRICADO, NO MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, • ACESSÓRIOS MÍNIMOS 

OBRIGATÓRIOS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, BEM COMO OS ACESSÓRIOS DE SÉRIE 

FORNECIDOS PELO FABRICANTE PARA A MARCA E MODELO OFERTADOS. TIPO COROLA CROS, 

HONDA HRV, JEEP COMPASS OU SIMILAR. 

26 

23 VEÍCULO MINIVAN (07 PESSOAS) – ANO MODELO: 2026 - COM AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES: • BICOMBUSTÍVEL (ÁLCOOL E GASOLINA), • DIREÇÃO: HIDRÁULICA, ELETRO-

HIDRAÚLICA OU ELÉTRICA, • 4 PORTAS, • CÂMBIO MANUAL OU AUTOMÁTICO, • MOTORIZAÇÃO 

MÍNIMA DE 1.8, • MÍNIMO 105 CV DE POTÊNCIA, • TRAÇÃO DIANTEIRA, • VIDROS E TRAVAS 

ELÉTRICAS, • AR-CONDICIONADO. • COR: BRANCA OU PRATA, • FRETE INCLUSO, • 0KM, 

FABRICADO, NO MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, • ACESSÓRIOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS PREVISTOS 

26 



 

   

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE 
GOIANO – CISBAN-GO, reunida na sala da Comissão, situada na Rua Princesa Isabel, QD. 34 LT. 

07, Centro, CEP: 73975-000 - Buritinópolis-GO  

NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, BEM COMO OS ACESSÓRIOS DE SÉRIE FORNECIDOS PELO FABRICANTE 

PARA A MARCA E MODELO OFERTADOS. TIPO SPIN OU SIMILAR. 

24 VEÍCULO TIPO PICK-UP – ANO MODELO: 2026 - CABINE SIMPLES COM 2 (DOIS) LUGARES 

– COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: • BICOMBUSTÍVEL (ÁLCOOL E GASOLINA), • DIREÇÃO: 

HIDRÁULICA, ELETRO-HIDRAÚLICA OU ELÉTRICA, • 2 PORTAS, • CÂMBIO MANUAL OU 

AUTOMÁTICO, • MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 1.3, • MÍNIMO 107 CV DE POTÊNCIA, • TRAÇÃO 

DIANTEIRA, • CAÇAMBA COM CARGA ÚTIL DE 664 KG E VOLUME INTERNO MÍNIMO 1.024 LITROS. 

• COR: BRANCA OU PRATA, • FRETE INCLUSO, • 0KM, FABRICADO, NO MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, 

• ACESSÓRIOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, BEM COMO OS 

ACESSÓRIOS DE SÉRIE FORNECIDOS PELO FABRICANTE PARA A MARCA E MODELO OFERTADOS. 

TIPO STRADA, SAVEIRO OU SIMILAR 

26 

25 VEÍCULO ULITÁRIO LEVE - TIPO PICK-UP, – ANO MODELO: 2026 - CABINE DUPLA COM 5 

(CINCO) LUGARES, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: • BICOMBUSTÍVEL (ÁLCOOL E 

GASOLINA), • DIREÇÃO: HIDRÁULICA, ELETRO-HIDRAÚLICA OU ELÉTRICA, • 4 PORTAS, • CÂMBIO 

MANUAL OU AUTOMÁTICO, • MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 1.3, • MINIMO 107 CV DE POTÊNCIA, • 

TRAÇÃO DIANTEIRA, • CAÇAMBA COM CARGA ÚTIL DE NO MÍNIMO 605 KG E VOLUME INTERNO 

MÍNIMO DE 580 LITROS, • COR: BRANCA OU PRATA, • FRETE INCLUSO, • 0KM, FABRICADO, NO 

MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, • ACESSÓRIOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, BEM COMO OS ACESSÓRIOS DE SÉRIE FORNECIDOS PELO FABRICANTE PARA A MARCA 

E MODELO OFERTADOS. TIPO STRADA, SAVEIRO OU SIMILAR 

26 

26 VEÍCULO TIPO PICK-UP INTERMEDIÁRIA – ANO MODELO: 2026 - CABINE DUPLA COM 5 

(CINCO) LUGARES, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: • BICOMBUSTÍVEL (ÁLCOOL E 

GASOLINA), • DIREÇÃO: HIDRÁULICA, ELETRO-HIDRAÚLICA OU ELÉTRICA, • 4 PORTAS, • CÂMBIO 

MANUAL OU AUTOMÁTICO, • MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 1.2, • MINIMO 109 CV DE POTÊNCIA, • 

TRAÇÃO DIANTEIRA, • CAÇAMBA COM CARGA ÚTIL DE 600 KG E VOLUME INTERNO MÍNIMO DE 

680 LITROS; • COR: BRANCA OU PRATA, • FRETE INCLUSO, • 0KM, FABRICADO, NO MAXIMO, HÁ 6 

(SEIS) MESES, • ACESSÓRIOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, 

BEM COMO OS ACESSÓRIOS DE SÉRIE FORNECIDOS PELO FABRICANTE PARA A MARCA E MODELO 

OFERTADOS. TIPO MONTANA, OROCH OU SIMILAR 

26 

27 VEÍCULO TIPO PICK-UP INTERMEDIÁRIA – AÇNO MODELO: 2026 - TRAÇÃO 4X4, – CABINE 

DUPLA COM 5 (CINCO) LUGARES, COM AS SEGUINTES DESCRIÇÕES: • BIODIESEL TURBO, 

DIREÇÃO: ELETRO-HIDRAÚLICA OU ELÉTRICA, • 4 PORTAS, • AUTOMÁTICO, • MOTORIZAÇÃO 

MÍNIMA DE 2.0, • MINIMO 170 CV DE POTÊNCIA, • TRAÇÃO 4X4, • CAÇAMBA COM CARGA ÚTIL DE 

1000 KG E VOLUME INTERNO MÍNIMO DE 900 LITROS, • COR: BRANCA OU PRATA, • FRETE INCLUSO, 

• 0KM, FABRICADO, NO MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES ACESSÓRIOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS 

PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, BEM COMO OS ACESSÓRIOS DE SÉRIE FORNECIDOS PELO 

FABRICANTE PARA A MARCA E MODELO OFERTADOS. TIPO TORO OU SIMILAR. 

26 

28 VEÍCULO TIPO PICK-UP MEDIA, ANO MODELO: 2026 -TRAÇÃO 4X4, - CABINE SIMPLES 

COM 2 (DOIS) LUGARES, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: • TURBODIESEL, DIREÇÃO: 
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ELETRO-HIDRAÚLICA OU ELÉTRICA, • 2 PORTAS, • MANUAL, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 2.8, COM 

NO MINIMO 200 CV DE POTÊNCIA, • TRAÇÃO 4X4, CAÇAMBA COM CARGA ÚTIL DE 1000 KG E 

VOLUME INTERNO MÍNIMO 1500 LITROS • COR: BRANCA OU PRATA, • FRETE INCLUSO, • 0KM, 

FABRICADO, NO MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, • COM TODOS OS ACESSORIOS MINIMOS 

OBRIGATORIOS DA MARCA E MODELO OFERTADOS E ACESSORIOS MINIMOS OBRIGATORIOS, 

CONFORME LEGISLACAO EM VIGOR – TIPO HILLUX, S10 OU SIMILAR 

29 VEÍCULO TIPO PICK-UP MEDIA, ANO MODELO: 2026 TRAÇÃO 4X4, ZERO QUILÔMETRO 

- CABINE DUPLA COM 5 (CINCO) LUGARES – COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: • 

TURBODIESEL, • DIREÇÃO: ELETRO-HIDRAÚLICA OU ELÉTRICA, • 4 PORTAS, • MANUAL OU 

AUTOMÁTICO, • MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 2.8, • MÍNIMO 170 CV DE POTÊNCIA, • TRAÇÃO 4X4, • 

CAÇAMBA COM CARGA ÚTIL DE 1000 KG E COMPORTA NO MÍNIMO 1000 LITROS DE VOLUME. • 

COR: BRANCA OU PRATA, • FRETE INCLUSO, • 0KM, FABRICADO, NO MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, 

• ACESSÓRIOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, BEM COMO OS 

ACESSÓRIOS DE SÉRIE FORNECIDOS PELO FABRICANTE PARA A MARCA E MODELO OFERTADOS 

TIPO HILLUX, S10, RANGER OU SIMILAR 

26 

30 CAMINHONETE MÉDIA – ANO MODELO: 2026 - CABINE SIMPLES NO CHASSI, COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: • VEÍCULO 0KM, • FABRICADO, NO MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, • 

ACESSÓRIOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, BEM COMO OS 

ACESSÓRIOS DE SÉRIE FORNECIDOS PELO FABRICANTE PARA A MARCA E MODELO OFERTADOS 

• CAMINHONETE CABINE SIMPLES C/ ADAPTAÇÃO DE CARROCERIA. • MOTORIZAÇÃO: DIESEL 2.8 

L 16V TURBO, • POTÊNCIA (CV/RPM): 204 / 3.400, TORQUE (KGF.M/RPM): 42,8 / 3.400, CILINDRADA 

(CM3): 2.755, • TRAÇÃO: 4×2, 4×4 E 4×4 REDUZIDA COM ACIONAMENTO ELETRÔNICO, VSC 

(CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE) E A-TRC (CONTROLE ELETRÔNICO DE TRAÇÃO) 

COM BLOQUEIO DO DIFERENCIAL, • TRANSMISSÃO: MANUAL DE 6 VELOCIDADES, • SUSPENSÃO: 

DIANTEIRA: INDEPENDENTE, BRAÇOS DUPLOS TRIANGULARES, MOLAS HELICOIDAIS E BARRA 

ESTABILIZADORA, • TRASEIRA: EIXO RÍGIDO, MOLAS SEMIELÍPTICAS DE DUPLO ESTÁGIO. • 

DIREÇÃO: TIPO: HIDRÁULICA. • FREIOS: DIANTEIROS: DISCOS VENTILADOS COM ABS E EBD 

(DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE FORÇA DE FRENAGEM). • TRASEIROS: TAMBOR COM ABS E EBD. 

• DIMENSÕES E CAPACIDADES: COMPRIMENTO (MM): MÍNIMO DE 5.325, LARGURA SEM ESPELHO 

RETROVISOR (MM): MÍNIMO DE 1.800, ALTURA (MM): MÍNIMO DE 1.795, CAPACIDADE DE CARGA 

(KG): MÍNIMO DE 1.190. CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO (INCLUSO REBOQUE): 6.500. • 

ESPECIFICAÇÕES DA CARROCERIA • Confeccionada madeira nobre (tipo Ipe, roxo-roxinho/garapeira) - para 

Chassi do Veículo Urbano de Carga;  

26 

31 VEÍCULO MINIVAN (11 LUGARES) – ANO MODELO: 2026 -COM AS SEGUINTES 

DESCRIÇÕES: • TURBODIESEL, • PORTA LATERAL CORREDIÇA, VEÍCULO VIDRADO, • DIREÇÃO: 

HIDRÁULICA, ELETRO-HIDRAÚLICA OU ELÉTRICA, • CÂMBIO MANUAL OU AUTOMÁTICO, • 

MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 1.5, • MÍNIMO 120 CV DE POTÊNCIA, • TRAÇÃO DIANTEIRA, • 

CAPACIDADE DE TRANSPORTE 10 PASSAGEIROS E 1 MOTORISTA. • COR: BRANCA OU PRATA, • 

FRETE INCLUSO, • 0KM, FABRICADO, NO MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, • ACESSÓRIOS MÍNIMOS 
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OBRIGATÓRIOS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, BEM COMO OS ACESSÓRIOS DE SÉRIE 

FORNECIDOS PELO FABRICANTE PARA A MARCA E MODELO OFERTADOS TIPO CITROËN JUMPY, 

FIAT SCUDO OU SIMILAR 

32 VEÍCULO TIPO VAN (15 + 1 LUGARES) – ANO MODELO: 2026 - TIPO VAN – COM AS 

SEGUINTES DESCRIÇÕES: • VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS COM JANELAS 

LATERAIS E VIDROS TRASEIROS DE FÁBRICA. • CAPACIDADE DE TRANSPORTE 15 PESSOAS E 1 

MOTORISTA, • MOTORIZAÇÃO DIESEL MÍNIMO DE 2.0 • MÍNIMO 150 CV DE POTÊNCIA, • DISTÂNCIA 

MÍNIMA ENTRE EIXOS IGUAL A 4330 MM. • TRAÇÃO DIANTEIRA OU TRASEIRA, • COMBUSTÍVEL 

DIESEL, • DIREÇÃO ELÉTRICA, HIDRAÚLICA OU ELETRO-HIDRÁULICA, • 0KM, FABRICADO, NO 

MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, • ACESSÓRIOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, BEM COMO OS ACESSÓRIOS DE SÉRIE FORNECIDOS PELO FABRICANTE PARA A MARCA 

E MODELO OFERTADOS • COR BRANCA OU PRATA – TIPO FORD TRANSIT, RENALUT MASTER, 

MERCEDES, SPRINTER OU SIMILAR. 
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34 VEÍCULO ANO MODELO: 2026 TIPO VAN PASSAGEIRO COM ACESSIBILIDADE - (15 + 1 

LUGARES), COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: • VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS COM JANELAS LATERAIS E VIDROS TRASEIROS DE FÁBRICA. • CAPACIDADE DE 

TRANSPORTE 15 PESSOAS E 1 MOTORISTA, • MOTORIZAÇÃO DIESEL MÍNIMO DE 2.0 • MÍNIMO 150 

CV DE POTÊNCIA, • DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE EIXOS IGUAL A 4330 MM. • TRAÇÃO DIANTEIRA OU 

TRASEIRA, • COMBUSTÍVEL DIESEL, • DIREÇÃO ELÉTRICA, HIDRAÚLICA OU ELETRO-HIDRÁULICA, 

• 0KM, FABRICADO, NO MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, • ACESSÓRIOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS 

PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, BEM COMO OS ACESSÓRIOS DE SÉRIE FORNECIDOS PELO 

FABRICANTE PARA A MARCA E MODELO OFERTADOS TIPO FORD TRANSIT, RENAULT MASTER, 

MERCEDES SPRINTER - DESCRITIVO TÉCNICO DA TRANSFORMAÇÃO: • O VEÍCULO DEVERÁ 

POSSUIR EQUIPAMENTO ELEVADOR DE ACESSIBILIDADE E INCLUSIVIDADE PARA CADEIRANTE 

DO TIPO POLTRONA MÓVEL (DPM), COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 130KG, • SISTEMA ELÉTRICO E 

ACIONAMENTO AUTOMÁTICO POR CONTROLE REMOTO, • INSTALAÇÃO EM FRENTE A PORTA 

LATERAL DIREITA CORREDIÇA, ELEVAÇÃO DE BANCO COM SISTEMA AUTOMÁTICO E ELÉTRICO, 

• ACIONAMENTO MANUAL DE EMERGÊNCIA, COMPATÍVEL PARA INSTALAÇÃO NA POLTRONA 

ORIGINAL DO VEÍCULO SOBRE MECANISMO MÓVEL; • O EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR 

OBRIGATORIAMENTE CERTIFICAÇÃO DE QUALIDADE EMITIDA PELO INMETRO EM 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS VIGENTES DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS-ABNT. 

26 

35 VEÍCULO ANO MODELO: 2026 TIPO VAN (19 + 1 LUGARES), COM AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES: • VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS COM JANELAS LATERAIS E 

VIDROS TRASEIROS DE FÁBRICA. • CAPACIDADE DE TRANSPORTE DE 19 PESSOAS E 1 MOTORISTA, 

• MOTORIZAÇÃO DIESEL COM NO MÍNIMO 160 CV DE POTÊNCIA, • DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE 

EIXOS IGUAL A 4320 MM. • TRAÇÃO TRASEIRA, DIREÇÃO ELÉTRICA, HIDRAÚLICA OU 

ELETROHIDRÁULICA, • SUSPENSÃO: DIANTEIRA COM BRAÇOS TRIANGULARES E BARRA 

ESTABILIZADORA, TRASEIRA COM EIXO TRANSVERSAL E BARRA ESTABILIZADORA. • 
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SEGURANÇA: FREIOS A DISCO COM ABS, CONTROLE DE TRAÇÃO E ESTABILIDADE, ASSISTENTE 

DE VENTO LATERAL, ALERTA DE FADIGA DO MOTORISTA E ASSISTENTE DE PARTIDA EM RAMPA, 

VOLANTE MULTIFUNCIONAL, PILOTO AUTOMÁTICO, SISTEMA MULTIMÍDIA. • 0KM, FABRICADO, 

NO MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, • ACESSÓRIOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS PREVISTOS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, BEM COMO OS ACESSÓRIOS DE SÉRIE FORNECIDOS PELO FABRICANTE 

PARA A MARCA E MODELO OFERTADOS TIPO MERCEDES SPRINTER OU SIMILAR 

36 AMBULÂNCIA TIPO A SIMPLES ANO MODELO: 2026 - REMOÇÃO FURGONETA (PORTE 

PEQUENO), COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: • VEÍCULO 0KM, FABRICADO, NO MÁXIMO, HÁ 

6 (SEIS) MESES, • ACESSÓRIOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, 

BEM COMO OS ACESSÓRIOS DE SÉRIE FORNECIDOS PELO FABRICANTE PARA A MARCA E MODELO 

OFERTADOS • ADPTADO PARA AMBULÂNCIA TIPO A; FURGONETA PORTE PEQUENO; • AR-

CONDICIONADO NA CABINE E SALÃO; • FINALIDADE: SIMPLES REMOÇÃO; • COM 01 MACA, 

MÍNIMO 1750MM COMPRIMENTO; • MOTORIZAÇÃO: 1300CC A 1800CC; • COMBUSTÍVEL: FLEX 

(GASOLINA E ETANOL) • DIREÇÃO: HIDRÁULICA, ELÉTRICA OU ELETRO HIDRÁULICA, ORIGINAL 

DE FÁBRICA. • COR: BRANCA. • DIMENSÕES: COMPRIMENTO TOTAL MÍNIMO = 4.000 MM, 

DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE EIXOS = 2.600 MM, CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA = 650 KG, • FREIO 

COM SISTEMA ANTI-BLOQUEIO (A.B.S.) NAS QUATRO RODAS; FREIO A DISCO NAS RODAS 

DIANTEIRAS, E A DISCO OU TAMBOR NAS RODAS TRASEIRAS; • SUSPENSÃO DIANTEIRA 

INDEPENDENTE, COM BARRA ESTABILIZADORA; • SUSPENSÃO TRASEIRA: O VEÍCULO DEVERÁ 

ESTAR EQUIPADO COM CONJUNTOS COMPATÍVEIS DE MOLAS, BARRAS DE TORÇÃO OU 

SUSPENSÃO PNEUMÁTICA OU HIDRÁULICA. EQUIPADO COM TODOS OS EQUIPAMENTOS DE SÉRIE 

NÃO ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO CONTRAN. ESPECIFICAÇÃO DA TRANSFORMAÇÃO: • 

ADAPTAÇÃO DO COMPARTIMENTO TRASEIRO: VIDRO(S) FIXO(S) TRASEIRO(S) COM PELÍCULA 

OPACA; E FAIXAS TRANSPARENTES; • JANELA LATERAL CORREDIÇA COM PELÍCULA OPACA, E 

FAIXAS TRANSPARENTES. • DIVISÃO ENTRE A CABINA E O COMPARTIMENTO DO PACIENTE EM 

AÇO, • ABS ACRILONITRILA BUTADIENO ESTIRENO AUTO-ESTINGUÍVEL, COM DESENHO QUE 

PERMITA NO LADO DA MACA SE TER NO MÍNIMO 1,8 M DE COMPRIMENTO DOTADA DE JANELA 

DE COMUNICAÇÃO ENTRE A CABINE E O COMPARTIMENTO TRASEIRO; • NIVELAMENTO DO PISO 

EM COMPENSADO NAVAL • SE NECESSÁRIO; REVESTIMENTO DO PISO EM ABS ACRILONITRILA 

BUTADIENO EM PEÇA ÚNICA REVESTINDO TAMBÉM AS LATERAIS; • SUPORTE PARA OXIGÊNIO 

NA ESQUERDA AO LADO DO BANCO; • BANCO PARA 2 PESSOAS, ESTRUTURA TUBULAR, COM 

ASSENTO ESTOFADO EM COURVIN CINZA CLARO E CINTOS DE SEGURANÇA NA ESQUERDA DO 

VEÍCULO; • 1 LUMINÁRIA FLUORESCENTE 15 W 12VCC OU EM LED; • SUPORTE DE SORO E SANGUE 

SOBRE A CABECEIRA DA MACA; • AR CONDICIONADO MÍNIMO DE 12.000 BTU ́ S NO 

COMPARTIMENTO TRASEIRO/PACIENTE, ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI OU 

HOMOLOGADO PELA FÁBRICA, CONTANDO COM UM SISTEMA DE AR CONDICIONADO 

QUENTE/FRIO E VENTILAÇÃO NOS TERMOS DO ITEM 5.12 DA NBR 14.561. • 

VENTILADOR/EXAUSTOR. • MACA RETRÁTILMTOTALMENTE CONFECCIONADA EM 

DURALUMÍNIO; INSTALADA LONGITUDINALMENTE NO SALÃO DE ATENDIMENTO; COM NO 

MÍNIMO 1.800 MM DE COMPRIMENTO, COM A CABECEIRA VOLTADA PARA FRENTE DO VEÍCULO; 
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COM PÉS DOBRÁVEIS, SISTEMA ESCAMOTEÁVEL; PROVIDA DE RODÍZIOS CONFECCIONADOS EM 

MATERIAIS RESISTENTES A OXIDAÇÃO, COM PNEUS DE BORRACHA MACIÇA E SISTEMA DE 

FREIOS; COM TRAVA DE SEGURANÇA PARA EVITAR O FECHAMENTO INVOLUNTÁRIO DAS 

PERNAS DA MACA QUANDO NA POSIÇÃO ESTENDIDA, PROJETADA DE FORMA A PERMITIR A 

RÁPIDA RETIRADA E INSERÇÃO DA VÍTIMA NO COMPARTIMENTO DA VIATURA, COM A 

UTILIZAÇÃO DE UM SISTEMA DE RETRAÇÃO DOS PÉS ACIONADO PELO PRÓPRIO IMPULSO DA 

MACA PARA DENTRO E PARA FORA DO COMPARTIMENTO, PODENDO SER MANUSEADA POR 

APENAS UMA PESSOA. ESTA MACA DEVE DISPOR DE TRÊS CINTOS DE SEGURANÇA FIXOS À 

MESMA, EQUIPADOS COM TRAVAS RÁPIDAS, QUE PERMITAM PERFEITA SEGURANÇA E 

DESENGATE RÁPIDO, SEM RISCOS PARA A VÍTIMA. DEVE SER PROVIDA DE SISTEMA DE 

ELEVAÇÃO DO TRONCO DO PACIENTE EM PELO MENOS 45 GRAUS E SUPORTAR NESTE ITEM PESO 

MÍNIMO DE 100 KG. SUPORTE PARA SORO; OXIGÊNIO MEDICINAL COM 1 CILINDRO DE 7 L; 

VÁLVULA COM 2 SAÍDAS, FLUXÔMETRO COM UMIDIFICADOR, CHICOTE E MÁSCARA. A 

DISTRIBUIÇÃO DOS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS NO SALÃO DE ATENDIMENTO DEVE PREVER: AS 

PAREDES INTERNAS, PISO E A DIVISÓRIA DEVERÃO SER EM PLÁSTICO REFORÇADO COM FIBRA 

DE VIDRO LAMINADAS OU ACRILONITRILA BUTADIENO, ESTIRENO AUTO-EXTINGUÍVEL, AMBOS 

COM ESPESSURA MÍNIMA DE 3MM, MOLDADOS CONFORME GEOMETRIA DO VEÍCULO, COM A 

PROTEÇÃO ANTIMICROBIANA, TORNANDO A SUPERFÍCIE BACTERIOSTÁTICA. GARANTIA DE NO 

MÍNIMO 12 MESES. 

36 AMBULÂNCIA TIPO A – ANO MODELO: 2026 - MODELO CAMINHONETE MÉDIO PORTE 

COM TRAÇÃO 4 X 4, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: • VEÍCULO TIPO CAMINHONETE/PICK-

UP, • 0 KM, • FABRICADO, NO MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, • CHASSI CABINE SIMPLES - 

TRANSFORMADA EM AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO – TIPO A EM BAU DE AÇO REVESTIDO EM 

ALUMINIO NA COR: BRANCO, • MOTORIZAÇÃO DE NO MÍNIMO 2.8 L, DIESEL E TURBO, POTÊNCIA 

(CV/RPM) MÍNIMA: 200 / 3.400 COM TORQUE (KGF.M/RPM) MÍNIMO DE: 40,8 / 3.400, CILINDRADA 

(CM3): 2.500 À 2.800, TRAÇÃO 4×4 E 4×4 REDUZIDA COM ACIONAMENTO ELETRÔNICO OU SIMILAR, 

VSC (CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE) E A-TRC (CONTROLE ELETRÔNICO DE TRAÇÃO) 

COM BLOQUEIO DO DIFERENCIAL, TRANSMISSÃO MANUAL DE 6 VELOCIDADES. ESPECIFICAÇÃO 

DA AMBULANCIA: • CAPACIDADE VOLUMÉTRICA NÃO INFERIOR A 5,5 METROS CÚBICOS NO 

TOTAL; • SISTEMA ELÉTRICO ORIGINAL DO VEÍCULO, COM MONTAGEM DE BATERIA ADICIONAL 

DE 100A, INDEPENDENTE DA POTÊNCIA NECESSÁRIA DO ALTERNADOR; • INVERSOR DE 

CORRENTE CONTINUA (12V) PARA ALTERNADA (110V) COM CAPACIDADE DE 1.000W DE POTÊNCIA 

MÁX. CONTINUA, COM ONDA SENOIDAL PURA; • PAINEL ELÉTRICO INTERNO DE UMA RÉGUA 

INTEGRADA COM 06 TOMADAS, SENDO 04 TRIPOLARES (2P+T) DE 110 VCA E 02 PARA 12 V 

(POTÊNCIA MÁX DE 120 W), INTERRUPTORES COM TECLAS DO TIPO ILUMINADAS ILUMINAÇÃO 

NATURAL E ARTIFICIAL SINALIZADOR FRONTAL SECUNDÁRIO; • BARRA LINEAR FRONTAL O 

VEÍCULO SEMI EMBUTIDO NO DEFLETOR FRONTAL, 02 SINALIZADORES A LEDS EM CADA LADO 

DA CARENAGEM FRONTAL DA AMBULÂNCIA NA COR VERMELHA COM TENSÃO DE TRABALHO 

DE 12 VCC E CONSUMO NOMINAL MÁX DE 1,0A POR SINALIZADOR; • ILUMINAÇÃO INTERNA COM 

02 LUMINÁRIAS ALÓGENAS NO TETO, CONTENDO TAMBÉM 01 FAROL DE EMBARQUE INSTALADO 
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SOBRE A PORTA TRASEIRA; • 02 SINALIZADORES NA PARTE TRASEIRA, NA COR VERMELHA, COM 

FREQUÊNCIA DE 90 FLASHES POR MINUTO, OPERANDO MESMO COM AS PORTAS TRASEIRAS 

ABERTAS E PERMITINDO A VISUALIZAÇÃO DA SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO TRÂNSITO, 

QUANDO ACIONADO, COM LENTE INJETADA DE POLICARBONATO, RESISTENTE A IMPACTOS E 

DESCOLORIZAÇÃO COM TRATAMENTO UV; • SINALIZADORES LATERAIS, SENDO 02 NA COR 

VERMELHA E 01 TRANSPARENTE, COM COMANDO NO PAINEL DE CONTROLE DA SIRENE E 

GIROFLEX • SINALIZAÇÃO ACÚSTICA COM AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA DE 100 W RMS @13,8 

VCC, DE NO MÍNIMO 03 TONS DISTINTOS, SISTEMA DE MEGAFONE COM AJUSTE DE GANHO E 

PRESSÃO SONORA A 01 METRO DE 100 DB @13,8 VCC; • SISTEMA DE AR-CONDICIONADO E 

VENTILAÇÃO CONFORME O ITEM 5.12 DA NBR 14.561, CAPACIDADE TÉRMICA DO SISTEMA DE AR-

CONDICIONADO DO COMPARTIMENTO TRASEIRO COM 30.000 BTUS; • CADEIRA / BANCO DO 

MÉDICO SENDO UMA POLTRONA ANATÔMICA FIXA COM CINTOS DE SEGURANÇA, AO LADO DA 

CABECEIRA DA MACA, NO SALÃO DE ATENDIMENTO; • PARALELAMENTE À MACA, BANCO 

LATERAL ESCAMOTEÁVEL, TIPO BAÚ, PARA 02 PESSOAS, COM CINTOS DE SEGURANÇA 

INDIVIDUAIS, ESTOFADAS COM COURVIN DE ALTA RESISTÊNCIA, COM ENCOSTO DE CABEÇA E 

ENCOSTO DAS COSTAS INDIVIDUAIS, COM CINTOS DE SEGURANÇA TAMBÉM INDIVIDUAIS; • 

MACA RETRÁTIL OU BI-ARTICULADA, CONFECCIONADA EM DURALUMÍNIO COM 1.900 MM DE 

COMPRIMENTO, PARA 200 KLS, COM SISTEMA DE ELEVAÇÃO DO TRONCO DO PACIENTE EM PELO 

MENOS 45 GRAUS E COLCHONETE, COM PÉS PANTOGRÁFICOS DOBRÁVEIS, PROVIDA DE RODÍZIOS 

CONFECCIONADOS EM MATERIAIS RESISTENTES A OXIDAÇÃO, COM PNEUS DE BORRACHA 

MACIÇA E SISTEMA DE FREIOS, PROJETADA DE FORMA A PERMITIR A RÁPIDA RETIRADA E 

INSERÇÃO DA VÍTIMA NO COMPARTIMENTO DA VIATURA, ESTA MACA DEVE DISPOR DE TRÊS 

CINTOS DE SEGURANÇA FIXOS À MESMA, EQUIPADOS COM TRAVAS RÁPIDAS, QUE PERMITAM 

PERFEITA SEGURANÇA E DESENGATE RÁPIDO, SEM RISCOS PARA A VÍTIMA, DEVE SER PROVIDA 

DE SISTEMA DE ELEVAÇÃO DO TRONCO DO PACIENTE EM PELO MENOS 45 GRAUS, UMA VEZ 

DENTRO DO VEÍCULO, ESTA MACA DEVE FICAR ADEQUADAMENTE FIXA; • PEGA-MÃO OU 

BALAÚSTRE VERTICAL, JUNTO A PORTA TRASEIRA DIREITA, PARA AUXILIAR NO EMBARQUE, 

COM ACABAMENTO NA COR AMARELA; • LIXEIRA PARA ACONDICIONAMENTO DE CAIXA 

DESCARTÁVEL PARA RESÍDUOS; • SUPORTE PARA SORO NO TETO; • BATERIA DE SUPORTE; • 

EQUIPADO COM VÁLVULA E MANÔMETRO, FLUXÔMETRO, ASPIRADOR E UMIDIFICADOR; • 

ARMÁRIO LADO ESQUERDO DA VIATURA TIPO BANCADA PARA ACOMODAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS, PARA APOIO DE EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS; • SISTEMA DE OXIGÉNIO: O 

VEÍCULO DEVERÁ POSSUIR UM SISTEMA FIXO DE OXIGÉNIO, SISTEMA FIXO DE OXIGÉNIO (REDES 

INTEGRADAS AO VEÍCULO): CONTENDO UM CILINDRO DE OXIGÊNIO DE 20 LITROS, LOCALIZADO 

NA TRASEIRA DA VIATURA, EM SUPORTE INDIVIDUAL DUPLO (PARA DOIS CILINDROS), COM 

CINTAS REGULÁVEIS E MECANISMO CONFIÁVEL RESISTENTE A VIBRAÇÕES, TREPIDAÇÕES OU 

CAPOTAMENTOS, POSSIBILITANDO RECEBER CILINDROS DE CAPACIDADE DIFERENTES; • 

SISTEMA PORTÁTIL DE OXIGENAÇÃO (CILINDRO PORTÁTIL), SISTEMA FIXO DE OXIGÉNIO (REDES 

INTEGRADAS AO VEÍCULO): CONTENDO UM CILINDRO DE OXIGÊNIO DE 20 LITROS, LOCALIZADO 

NA TRASEIRA DA VIATURA, EM SUPORTE INDIVIDUAL DUPLO (PARA DOIS CILINDROS), COM 
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CINTAS REGULÁVEIS E MECANISMO CONFIÁVEL RESISTENTE A VIBRAÇÕES, TREPIDAÇÕES OU 

CAPOTAMENTOS, POSSIBILITANDO RECEBER CILINDROS DE CAPACIDADE DIFERENTES; • 

PRANCHA DE REMOÇÃO EM POLIETILENO DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO/DESINFECÇÃO, FIXADA NO 

VEÍCULO, FORA DA MACA; • SINALIZADOR ACÚSTICO DE RÉ; • FORNECIMENTO DE VINIL ADESIVO 

PARA GRAFISMO DO VEÍCULO, TIPO AMBULÂNCIA, COMPOSTO POR (CRUZ DA VIDA E SUS) E 

PALAVRA (AMBULÂNCIA) NO CAPÔ, LATERAIS E VIDROS TRASEIROS; • DEVERÁ TER: ARMÁRIOS 

SUPERIOR DO LADO ESQUERDO, PARA MEDICAMENTO (LADO OPOSTO AO BANCO DE 

ACOMPANHANTES), BANCO DE PACIENTE COM CINTOS DE SEGURANÇA E ENCOSTO DAS COSTAS, 

SISTEMA DE AR-CONDICIONADO SOMENTE FRIO E VENTILAÇÃO DOTADA DE 1 VENTILADOR 

INSUFLADOR E 1 EXAUSTOR, NOS TERMOS DO ITEM 5.12 DA NBR 14.561; • EQUIPADO COM 

VÁLVULA PRÉ-REGULADA PARA 3,5 A 4,0 KGF/CM2 E MANÓMETRO, TODOS OS COMPONENTES 

DESSE SISTEMA DEVERÃO RESPEITAR AS NORMAS DE SEGURANÇA (INCLUSIVE VEICULAR) 

VIGENTES E APLICÁVEIS, OS SUPORTES DOS CILINDROS NÃO PODERÃO SER FIXADOS POR MEIO 

DE REBITES; 

38 AMBULÂNCIA TIPO A – ANO MODELO: 2026 - SIMPLES REMOÇÃO - TIPO FURGÃO. COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: • AMBULÂNCIA TIPO A SIMPLES REMOÇÃO FURGÃO - VEÍCULO 

FURGÃO ORIGINAL DE FÁBRICA, • 0 KM, FABRICADO, NO MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, • TODOS OS 

ACESSORIOS MINIMOS OBRIGATORIOS, CONFORME LEGISLACAO EM VIGOR, ADAPTADO PARA 

AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO, COM CAPACIDADE VOLUMÉTRICA NÃO INFERIOR A 7 METROS 

CÚBICOS NO TOTAL. COMPRIMENTO TOTAL MÍNIMO. 4.740 MM; COMPRIMENTO MÍNIMO DO 

SALÃO DE ATENDIMENTO 2.500 MM; ALTURA INTERNA MÍNIMA DO SALÃO DE ATENDIMENTO: 

1.540 MM; • COMBUSTÍVEL: DIESEL; • COR: BRANCA. • ACESSÓRIOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS 

PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, BEM COMO OS ACESSÓRIOS DE SÉRIE FORNECIDOS PELO 

FABRICANTE PARA A MARCA E MODELO OFERTADOS ESPECIFICAÇÃO DA TRANSFORMAÇÃO: • A 

ESTRUTURA DA CABINE E DA CARROCERIA SERÁ ORIGINAL, CONSTRUÍDA EM AÇO. • O PAINEL 

ELÉTRICO INTERNO, DEVERÁ POSSUIR 2 TOMADAS PARA 12V (DC). • AS TOMADAS ELÉTRICAS 

DEVERÃO MANTER UMA DISTÂNCIA MÍNIMA DE 31 CM DE QUALQUER TOMADA DE OXIGÊNIO. • 

A ILUMINAÇÃO DO COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO DEVE SER DE 2 TIPOS: NATURAL E 

ARTIFICIAL, DEVERÁ SER FEITA POR NO MÍNIMO 4 LUMINÁRIAS, INSTALADAS NO TETO, COM 

DIÂMETRO MÍNIMO DE 150 MM, EM BASE ESTAMPADA EM ALUMÍNIO OU INJETADA EM PLÁSTICO 

EM MODELO LED. • A ILUMINAÇÃO EXTERNA DEVERÁ CONTAR COM HOLOFOTE TIPO FAROL 

ARTICULADO REGULADO MANUALMENTE NA PARTE TRASEIRA DA CARROCERIA, COM 

ACIONAMENTO INDEPENDENTE E FOCO DIRECIONAL AJUSTÁVEL 180º NA VERTICAL. • POSSUIR 1 

SINALIZADOR PRINCIPAL DO TIPO BARRA LINEAR OU EM FORMATO DE ARCO OU SIMILAR, COM 

MÓDULO ÚNICO; 2 SINALIZADORES NA PARTE TRASEIRA DA AMBULÂNCIA NA COR VERMELHA, 

COM FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 90 FLASHES POR MINUTO, QUANDO ACIONADO COM LENTE 

INJETADA DE POLICARBONATO. PODENDO UTILIZAR UM DOS CONCEITOS DE LED. SINALIZADOR 

ACÚSTICO COM AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA MÍNIMA DE 100 W RMS @13,8 VCC, MÍNIMO DE 3 

TONS DISTINTOS, SISTEMA DE MEGAFONE COM AJUSTE DE GANHO E PRESSÃO SONORA A 1M DE 

NO MÍNIMO. 100 DB @13,8 VCC; SISTEMA DE RADIOCOMUNICAÇÃO EM CONTATO PERMANENTE 
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COM A CENTRAL REGULADORA. SISTEMA FIXO DE OXIGÊNIO (REDE INTEGRADA): CONTENDO 1 

CILINDRO DE OXIGÊNIO DE NO MÍNIMO 16L. EM SUPORTE INDIVIDUAL, COM CINTAS REGULÁVEIS 

E MECANISMO CONFIÁVEL RESISTENTE A VIBRAÇÕES, TREPIDAÇÕES E/OU CAPOTAMENTOS, 

POSSIBILITANDO RECEBER CILINDROS DE CAPACIDADE DIFERENTES, EQUIPADO C/ VÁLVULA 

PRÉ-REGULADA P/ 3,5 A 4,0 KGF/CM2 E MANÔMETRO; • NA REGIÃO DA BANCADA, POSSUI UMA 

RÉGUA E FLUXÔMETRO, UMIDIFICADOR P/ O2 E ASPIRADOR TIPO VENTURI, COM ROSCAS 

PADRÃO ABNT. CONEXÕES IN/OUT NORMATIZADAS PELA ABNT. • A CLIMATIZAÇÃO DO SALÃO 

DEVERÁ PERMITIR O ESFRIAMENTO/AQUECIMENTO. • O COMPARTIMENTO DO MOTORISTA 

DEVERÁ SER FORNECIDO COM O SISTEMA ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI OU 

HOMOLOGADO PELA FÁBRICA PARA AR-CONDICIONADO, VENTILAÇÃO, AQUECEDOR E 

DESEMBAÇADOR. • PARA O COMPARTIMENTO PACIENTE, DEVERÁ SER FORNECIDO ORIGINAL DO 

FABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FÁBRICA UM SISTEMA DE AR-CONDICIONADO, 

COM AQUECIMENTO E VENTILAÇÃO TIPO EXAUSTÃO LATERAL NOS TERMOS DO ITEM 5.12 DA 

NBR 14.561. SUA CAPACIDADE TÉRMICA DEVERÁ SER COM MÍNIMO DE 25.000 BTUS COM OU SEM 

UNIDADE CONDENSADORA, CASO COMPROVADOS DOCUMENTALMENTE OS PADRÕES DE 

RESFRIAMENTO E AQUECIMENTO ESTABELECIDOS NA NORMA NBR 14.561. • MACA RETRÁTIL, 

COM NO MÍNIMO 1.900 MM DE COMPRIMENTO, COM A CABECEIRA VOLTADA PARA FRENTE; COM 

PÉS DOBRÁVEIS, SISTEMA ESCAMOTEÁVEL; PROVIDA DE RODÍZIOS, 3 CINTOS DE SEGURANÇA 

FIXOS, QUE PERMITAM PERFEITA SEGURANÇA E DESENGATE RÁPIDO. ACOMPANHA: 

COLCHONETE. BALAÚSTRE, COM 2 PEGA MÃO NO TETO DO SALÃO DE ATENDIMENTO. AMBOS 

POSICIONADOS PRÓXIMOS ÀS BORDAS DA MACA, SENTIDO TRASEIRA-FRENTE DO VEÍCULO. 

CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO DE NO MÍNIMO 1 POLEGADA DE DIÂMETRO, COM 3 PONTOS DE 

FIXAÇÃO NO TETO, INSTALADOS SOBRE O EIXO LONGITUDINAL DO COMPARTIMENTO ATRAVÉS 

DE PARAFUSOS E COM 2 SISTEMAS DE SUPORTE DE SORO DESLIZÁVEL, DEVENDO POSSUIR 02 

GANCHOS CADA PARA FRASCOS DE SORO. PISO: SER RESISTENTE A TRÁFEGO PESADO, 

REVESTIDO COM MATERIAL TIPO VINIL OU PRFV (PLÁSTICO RESISTENTE DE FIBRA DE VIDRO) OU 

SIMILAR EM COR CLARA, DE ALTA RESISTÊNCIA, LAVÁVEL, IMPERMEÁVEL E ANTIDERRAPANTE. 

ARMÁRIO EM UM SÓ LADO DA VIATURA (LADO ESQUERDO). AS PORTAS DOTADAS DE TRINCO 

PARA IMPEDIR A ABERTURA ESPONTÂNEA DAS MESMAS DURANTE O DESLOCAMENTO. ARMÁRIO 

TIPO BANCADA PARA ACOMODAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM BATENTE FRONTAL DE 50 MM, 

PARA APOIO DE EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS, COM APROXIM. 1 M DE COMPRIMENTO POR 

0,40 M DE PROFUNDIDADE, COM UMA ALTURA DE 0,70 M; FORNECIMENTO DE VINIL ADESIVO 

PARA GRAFISMO DO VEÍCULO, COMPOSTO POR (CRUZES) E PALAVRA (AMBULÂNCIA) NO CAPÔ, 

VIDROS LATERAIS E TRASEIROS. GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES. 

39 AMBULÂNCIA TIPO B – ANO MODELO: 2026 SUPORTE BÁSICO - TIPO FURGÃO – COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: • VEÍCULO FURGÃO ORIGINAL DE FÁBRICA, • 0 KM, FABRICADO, NO 

MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, • COM TODOS OS ACESSORIOS MINIMOS OBRIGATORIOS, CONFORME 

LEGISLACAO EM VIGOR, • TIPO AMBULÂNCIA, • COR BRANCA, • MOTOR 4 TEMPOS A DIESEL COM 

CILINDRADA MÍNIMA DE 2.299 CM³ 16V; • TRAÇÃO DIANTEIRA; TORQUE MÍNIMO 31,6KGF.M; 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 130CV; MÍNIMO DE 6 MARCHAS À FRENTE + 1 MARCHA À RÉ; FREIOS ABS; 
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RODAS E PNEUS 16"; • SUSPENSÃO DIANTEIRA TIPO MACPHERSON E TRASEIRA EM EIXO RÍGIDO 

COM TRAVESSAS LONGITUDINAIS E AMORTECEDORES HIDRÁULICOS TELESCÓPICOS; • PORTA 

LATERAL DESLIZANTE, PORTAS TRASEIRAS COM DUAS FOLHAS COM ABERTURA DE 180º; • AR-

CONDICIONADO; • AIRBAG DUPLO; • TRAVA ELÉTRICA; • VOLANTE COM REGULAGEM DE 

ALTURA; • MACA RETRÁTIL TIPO ARANHA, COM NO MÍNIMO 1.900 MM DE COMPRIMENTO, COM 

CABECEIRA VOLTADA PARA FRENTE; DEVENDO POSSUIR DOIS GANCHOS CADA PARA FRASCOS 

DE SORO; ARMÁRIO. SINALIZADOR ÓTICO E ACÚSTICO; INSTALAÇÃO DE REDE DE OXIGÊNIO COM 

CILINDRO, VÁLVULA, MANÔMETRO EM LOCAL DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO E RÉGUA COM DUPLA 

SAÍDA (A PRIMEIRA PORTANDO FLUXÔMETRO E UMIDIFICADOR DE OXIGÊNIO E A SEGUNDA 

PORTANDO ASPIRADOR TIPO VENTURI); MALETA DE EMERGÊNCIA CONTENDO: ESTETOSCÓPIO 

ADULTO E INFANTIL, RESSUSCITADOR MANUAL ADULTO/INFANTIL, CÂNULAS OROFARÍNGEAS 

DE TAMANHOS VARIADOS, PARES DE LUVAS DESCARTÁVEIS, TESOURA RETA COM PONTA 

ROMBA, ROLO DE ESPARADRAPO, ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE ADULTO/INFANTIL, ROLOS 

DE ATADURAS DE 15 CM, COMPRESSAS CIRÚRGICAS ESTÉREIS, PACOTES DE GAZE ESTÉRIL, 

CATETERES PARA OXIGENAÇÃO E ASPIRAÇÃO DE VÁRIOS TAMANHOS, TALAS PARA 

IMOBILIZAÇÃO E CONJUNTO DE COLAR CERVICAL); KIT DE PARTO (CONTENDO: LUVAS 

CIRÚRGICAS, CLAMPS UMBILICAIS, ESTILETE ESTÉRIL PARA CORTE DO CORDÃO, SACO 

PLÁSTICOPARA PLACENTA, ABSORVENTE HIGIÊNICO GRANDE, COBERTOR OU SIMILAR PARA 

ENVOLVER RECÉM-NASCIDO, COMPRESSAS CIRÚRGICAS ESTÉREIS, PACOTES DE GAZE ESTÉRIL 

E UM BRACELETE DE IDENTIFICAÇÃO); RÁDIOCOMUNICAÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

40 AMBULÂNCIA TIPO C – ANO MODELO: 2026 -RESGATE – TIPO FURGÃO, COM AS 

SEGUINTES DESCRIÇÕES: • VEÍCULO FURGÃO ORIGINAL DE FÁBRICA, • 0 KM, FABRICADO, NO 

MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, • COM TODOS OS ACESSORIOS MINIMOS OBRIGATORIOS, CONFORME 

LEGISLACAO EM VIGOR, • AMBULÂNCIA FURGÃO SUPERIOR DE 10,5 M3 INTERNO, POTÊNCIA 

MÍNIMA 129CV, DIREÇÃO HIDRÁULICA, • AR-CONDICIONADO, • DIANTEIR ORIGINAL DE FÁBRICA, 

• CILINDRADA SUPERIOR A 2.250, • RODAS AÇO 6,5, PNEUS 225/65 R16, • TANQUE DE COMBUSTÍVEL 

MÍNIMO DE 85L, CARGA ÚTIL MÍNIMO 1.530, • GARANTIA DE UM ANO OU 100 MIL KM, • MEDIDAS 

EXTERNAS: COMPRIMENTO SUPERIOR A 5.540, ALTURA SUPERIOR A 2.490, MEDIDAS INTERNAS 

SALÃO AMBULÂNCIA COMPRIMENTO SUPERIOR A 3.080, ALTURA SUPERIOR A 1.890. DESCRITIVO 

TRANSFORMAÇÃO: • ISOLAMENTO TERMO – ACÚSTICO SEM EMENDAS PARA TOTAL ASSEPSIA, 

CONFORME ABNT NBR 14.561/2000; • REVESTIMENTO INTERNO NAS LATERAIS E TETO EM (PRFV) 

FIBRA DE VIDRO, CONFORME ABNT NBR 14.561/2000; • PISO ANTIDERRAPANTE, CONFORME ABNT 

NBR 14.561/2000; • ARMÁRIO SUPERIOR COM PORTAS DESLIZANTE EM ACRÍLICO CONFECCIONADO 

EM COMPENSADO NAVAL DE COR CLARA, CONFORME ABNT NBR 14.561/2000; • BALCÃO COM 

BANCADA PARA MEDICAMENTOS, LOCAL PARA GUARDA E FIXAÇÃO DE PRANCHA, • PORTAS 

DESLIZANTES EM ACRÍLICO, LOCAL PARA ARMAZENAMENTO DE BATERIA E BANCADA PARA 

MEDICAMENTO, CONFECCIONADA EM COMPENSADO NAVAL DE COR CLARA, CONFORME ABNT 

NBR 14.561/2000; • ARMÁRIO PARA ACONDICIONAMENTO DE CILINDROS DE OXIGÊNIO 16 LITROS, 

CONFECCIONADA EM COMPENSADO NAVAL DE COR CLARA, CONFORME ABNT NBR 14.561/2000; • 

BANCO LATERAL PARA 03 PESSOAS COM CINTOS DE SEGURANÇA INDIVIDUAL, ESTOFAMENTOS 
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EM COURVIN DE ALTA RESISTÊNCIA, COM ENCOSTO DE CABEÇA, ASSENTOS E ENCOSTOS DAS 

COSTA INDIVIDUAL E LOCAL PARA LIXEIRA DESCARTÁVEL; BANCO DO ASSISTENTE REVESTIDO 

EM COURVIN DE ALTA RESISTÊNCIA COM POLTRONA ANATÔMICA GIRATÓRIA, COM CINTOS DE 

SEGURANÇA NÃO RETRÁTEIS E ENCOSTO DE CABEÇA. • MACA RETRÁTIL DE ALUMÍNIO COM 

COLCHONETE E CINTOS DE SEGURANÇA; ILUMINAÇÃO INTERNA COM 04 EM LEDS; MARCADOR 

DIGITAL PARA BATERIA; 01 FAROL DE EMBARQUE INSTALADO SOBRE A PORTA TRASEIRA; 04 

TOMADAS INTERNAS 2P+T 110VCA; 02 TOMADA INTERNA 12 VCC; CAIXA DE DISJUNTORES 

INSTALADO NO ARMÁRIO DE FÁCIL ACESSO; BATERIA AUXILIAR DE 100 AH; PAINEL DE 

CONTROLE CENTRAL COM CHAVES DISJUNTORES TÉRMICA; CHAVE GERAL PARA DESLIGAR 

SISTEMA ELÉTRICO DO FURGÃO; CONVERSOR DE 12 V PARA 110VCA DE VOLTAGEM PARA 1000 

WATTS; RELES COM FUSÍVEL; SINALIZAÇÃO BARRA COM SIRENE DE 100 WATTS ELETRÔNICA E 

05 TOM; LUZES DE ADVERTÊNCIA FIXADAS NAS LATERAIS DO VEÍCULO, SENDO TRÊS EM CADA 

LADO E 02 NA TRASEIRA; SISTEMA DE OXIGÊNIO COM SUPORTE PARA CILINDRO DE 16 LITROS; 

INSTALAÇÃO DE UM CILINDRO DE OXIGÊNIO DE 16 LITROS COM VÁLVULA E MANÔMETRO; 03 

COMANDOS PARA TROCA DE CILINDROS NO PAINEL CENTRAL; RÉGUA DE OXIGÊNIO DE 03 

PONTAS COM FLUXÔMETRO / ASPIRADOR / UMIDIFICADOR. INSTALAÇÃO DE 01 VENTILADOR / 

EXAUSTOR; VIDRO FIXO E COM PELÍCULA JATEADA NAS DUAS PORTAS TRASEIRAS; VIDRO DE 

CORRER E COM PELÍCULA JATEADA NA PORTA LATERAL; VIDRO DE CORRER JUNTO À DIVISÓRIA 

ENTRE A CABINE DO MOTORISTA E A DO PACIENTE; INSTALAÇÃO DE 01 SUPORTE PARA SORO 

FIXADO NO BALAÚSTRE; BALAÚSTRE FIXADO NO TETO; ACABAMENTOS EM SICAFLEX 

(VEDAÇÃO DE TODOS OS CANTOS EXISTENTES); REFORÇO FIXADO NO PISO, EMBAIXO DE TODAS 

AS RODAS DA MACA EM ALUMÍNIO - GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

41 AMBULÂNCIA TIPO D ANO MODELO: 2026 – UTI – TIPO FURGÃO –, COM AS SEGUINTES 

DESCRIÇÕES: • VEÍCULO TIPO FURGÃO, • ZERO KM, COM 14M³, • TRAÇÃO TRASEIRA, 

TRANSFORMADA EM AMBULANCIA TIPO UTI, • DIREÇÃO: ELETRO-HIDRAÚLICA OU ELÉTRICA, 

CÂMBIO MANUAL OU AUTOMÁTICO, • DISTÂNCIA ENTRE OS EIXOS MÍNIMA 4.325MM, 

COMPRIMENTO TOTAL DE 6.967MM • MOTORIZAÇÃO DIESEL DE NO MÍNIMO 170 CV, • TRAÇÃO 

TRASEIRA, COM VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS, • AR-CONDICIONADO. • COR: BRANCA OU PRATA, 

• FRETE INCLUSO, • VEÍCULO FABRICADO, NO MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, COM TODOS OS 

ACESSORIOS MINIMOS OBRIGATORIOS, CONFORME LEGISLACAO EM VIGOR. ESPECIFICAÇÃO DA 

TRANSFORMAÇÃO: • REVESTIMENTO, ISOLAMENTO ACÚSTICO E TÉRMICO; • 15MM DE PISO 

NAVAL COM COBERTURA VINÍLICA DA LG (PRÓPRIA PARA AMBULÂNCIA), PISO COM AÇO PARA 

OS PÉS DOS BANCOS. SOLEIRA DE PARA-CHOQUE; • PASSAGEM INTERNA ENTRE CABINE E SALÃO, 

COM CANTOS ARREDONDADOS E METÁLICOS NÃO CONTUNDENTES; • BALAÚSTRE DE TETO COM 

1 POLEGADAS NA COR AZUL FRANCÊS/ODONTOLÓGICO; • SUPORTES DE SORO DUPLOS; • PORTA 

LATERAL COM JANELA E ABERTURA; • VIGIAS DAS PORTAS TRASEIRAS COM ABERTURAS; • 

ARMÁRIO LATERAL (LADO ESQUERDO) EM TODA SUA EXTENSÃO, EM COMPENSADO NAVAL, 

REVESTIDO EXTERNAMENTE E INTERNAMENTE COM FÓRMICA; • LIXEIRA EMBUTIDA COM 

FACILIDADE PARA REMOÇÃO; • PORTAS EM ACRÍLICO E BIPARTIDAS; • PORTAS E GAVETAS COM 

TRINCO DE FÁCIL ACIONAMENTO; • GAVETAS COM LIMITADORES DE ABERTURA; • PRATELEIRAS 
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COM BATENTES FRONTAIS; • INSTALAÇÃO DE SUPORTES PARA 4 ALMOTOLIAS PRÓXIMO AO 

PACIENTE; • COMPARTIMENTO PARA 3 CILINDROS DE 16L/21L LOCADOS NA PARTE TRASEIRA DO 

COMPARTIMENTO DO PACIENTE; • BANCADA PARA OS EQUIPAMENTOS MÉDICOS EM MATERIAL 

ANTIDERRAPANTE, COM 1 BALAÚSTRE NA COR AZUL; • 01 CILINDROS DE OXIGÊNIO DE 16 LITROS. 

(SEM CARGA); • 01 CILINDRO DE AR COMPRIMIDO DE 16 LITROS (SEM CARGA); • FIXAÇÃO TIPO 

CATRACA. SAÍDA DE OXIGÊNIO AO LADO DO PACIENTE; • RÉGUA QUÁDRUPLA COM 2 SAÍDAS 

PARA OXIGÊNIO E 2 PARA AR COMPRIMIDO; • PAINEL REMOVÍVEL COMPOSTO DE FLUXÔMETRO, 

UMIDIFICADOR E ASPIRADOR TIPO “VENTURI” COM ROSCAS PADRÃO ABNT; • MANGUEIRAS 

PASSADAS POR CONDUÍTES, EMBUTIDAS NA PAREDE LATERAL; • CHICOTES EM NYLON VERDES, 

CONFORME ABNT; • MÁSCARA DE OXIGÊNIO EM MATERIAL ATÓXICO; • PONTO DE OXIGÊNIO NA 

LATERAL INTERNA DIREITA DO VEÍCULO, SOBRE O BANCO BAÚ; • CILINDRO DE OXIGÊNIO 

PORTÁTIL COMPLETO DE NO MÍNIMO 0.5M3 EM ALUMÍNIO, COM SISTEMA DE FIXAÇÃO SEGURO 

E DE FÁCIL REMOÇÃO; • VÁLVULA REDUTORA COM MANÔMETRO, FLUXÔMETRO, SAÍDA PARA 

ASPIRAÇÃO COM VÁLVULA REGULADORA E CIRCUITO DO PACIENTE (FRASCO, CHICOTE, 

NEBULIZADOR E MÁSCARA); • BATERIA DE NO MÍNIMO 120AH, DO TIPO SEM MANUTENÇÃO, 12 

VOLTS, INSTALADA EM LOCAL DE FÁCIL ACESSO, COM PROTEÇÃO, OU MAIS MODERNO QUE O 

EXPOSTO; • ALTERNADOR ORIGINAL DO VEÍCULO ALIMENTANDO TODO O SISTEMA ELÉTRICO DO 

CONJUNTO; • SISTEMA ELÉTRICO CORRETAMENTE DIMENSIONADOS. • BATERIA PARA 

ALIMENTAR O COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO E AS LUZES ADICIONAIS DE EMERGÊNCIAS 

COM O MOTOR DESLIGADO; • EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS SECUNDÁRIOS E COMPARTIMENTO DE 

ATENDIMENTO SERVIDOS POR CIRCUITO DISTINTOS DOS ORIGINAIS DO VEÍCULO; • FIAÇÃO 

DIMENSIONADA COM CORES IDENTIFICÁVEIS E DE BITOLAS DIMENSIONADAS. COM ETIQUETAS 

DE IDENTIFICAÇÃO PRÓXIMAS AOS TERMINAIS; • BRAÇADEIRAS PLÁSTICAS PADRÃO 

MONTADORA PARA TODOS OS FIOS E CONDUITES; • TODAS AS PASSAGENS DE FIOS ENTRE 

PAREDES INTERNAS DA ESTRUTURA DO VEÍCULO CALAFETADOS; • TODOS OS CIRCUITOS TEM 

APÊNDICES DE SUBSTITUIÇÃO. VIA ALÇA SEM NECESSIDADE DE ESTICAR OS FIOS; • USAR 

DISPOSITIVOS DE CONTROLE ELÉTRICO E DISJUNÇÃO AUTOMÁTICOS. COM FÁCIL ACESSO; • 

USAR QUADRO DE INSPEÇÃO. PLACA DE CONTROLE. • USAR SOMENTE PEÇAS DE AÇO 

GALVANIZADO. NÃO SUGESTÍVEL A FERRUGENS; • TODO O SISTEMA ELÉTRICO NÃO DEVE 

CAUSAR INTERFERÊNCIA ELETROMAGNÉTICAS EM OUTROS EQUIPAMENTOS. CONFORME 

NORMAS DA ANATEL; • SISTEMA DE DISJUNTORES CENTRALIZADOS, COM RELÉS, FUSÍVEIS E 

CHAVE GERAL. NA PARTE SUPERIOR DO ARMÁRIO. OU SISTEMA MODERNIZADO DE CONTROLE 

MICROPROCESSADO COM DISJUNTORES AUTOMÁTICOS E CONTROLE TOTAL AUTÔNOMO. SEM 

NECESSIDADE DE INTERFERÊNCIA HUMANA; • INVERSOR DE 12V VOLTS PARA 110 VOLTS, ONDA 

MODIFICADA DUPLO. 2 SISTEMAS DE INVERSOR 1000W. • SISTEMA DE CAPTAÇÃO EXTERNA VIA 

TOMADA UNIVERSAL PARA UNIDADES MÓVEIS (STECK) NA PARTE INFERIOR DO LADO 

ESQUERDO DO VEÍCULO; • PAINEL ELÉTRICO COM 6 TOMADAS; SENDO 4 X 110V TRIPOLAR, 2X 

XLR 12 VOLTS. PAINEL COM TECLAS ILUMINADAS; • MANTER A DISTÂNCIA DE 31 CM DE 02 PARA 

A PLACA DE TOMADA E FUNÇÕES; • TOMADAS 110V E RÉGUA DE OXIGÊNIO ACIMA DOS BANCOS 

DOS ACOMPANHANTES; • FIO STECK COM 20 METROS DE COMPRIMENTO. STECK – NORMAL 
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BIVOLT; • CARREGADOR AUTOMÁTICO 110/220 PARA A BATERIA PRINCIPAL; • BANCO 

SOCORRISTA GIRATÓRIO NA COR AZUL, COM ENCOSTO ESTAFADO, APOIO DE CABEÇA E CINTO 

DE SEGURANÇA 5 PONTOS; • BANCO BAÚ COM 3 ASSENTOS, REVESTIDOS EM COURVIN AZUL, COM 

TAMANHO SUFICIENTE QUE POSSIBILITA O TRANSPORTE DE PACIENTES SENTADOS E 

IMOBILIZADOS; • UMA PRANCHA LONGA; • SISTEMA DE FIXAÇÃO DA PRANCHA DOTADO DE TRÊS 

CINTOS DE SEGURANÇA. ENCOSTO COM ESPESSURA MÁXIMA DE 70MM; • TER CINTOS NO BANCO 

BAÚ PARA ACONDICIONAMENTO DE PRANCHA DE RESGASTE; • MACA RETRÁTIL EM 

DURALUMÍNIO, COM 1.8 METROS E TODAS AS NORMAS ABNT; • ILUMINAÇÃO INTERNA COM 5 

LUMINÁRIAS DE 2 POTÊNCIAS (ALTA E BAIXA); • 02X DICROICAS DIRECIONAIS DE BAIXA 

TEMPERATURA E ALTO BRILHO. 3500K 4000K DE TEMPERATURA; • LUZ DE EMBARQUE TRASEIRO 

COM 180 GRAUS. EM LEDS; • MACA COM NO MÍNIMO 1800MM DE COMPRIMENTO; • A MACA DEVE 

ESTAR DISTANCIADA EM 15CM DA PORTA TRASEIRA; • ESPAÇO PARA 1 PRANCHA DE 

IMOBILIZAÇÃO. EM PLÁSTICO PROPILENO; • 01 CADEIRA DE RODAS DE RESGATE E COM SEU 

SUPORTE DE TRANSPORTE, PARA PACIENTES ATÉ 120KG; • SINALIZADOR VISUAL, FORMATO 

LINEAR. AS CÚPULAS DEVEM SER NA COR RUBI E BASES NA COR CRISTAL. INJETADAS EM 

POLICARBONATO. COMPRIMENTO DE 1.2 METROS. LARGURA PLANA 320MM. ALTURA INICIAL DE 

70MM E 90MM CENTRAL. (CHANFRO X CENTRO), 72 LEDS DE 3 WATTS, DIVIDIDOS EM 24 BLOCOS 

INDEPENDENTES. TOTALMENTE DIGITAL. TOTAL DE BRILHO INTENSO = 216 WATTS A 13.8 VOLTS 

RETIFICADO; • CENTRAL DE SOM COM 100 WATTS RMS. 4 TIPOS DE SOM COM DRIVER SUPERIOR 

INTERNO. EM SISTEMA DE GUIA DE ONDAS. PRESSÃO SONORA DE NO MÍNIMO 120 DBI A 1 METRO; 

• ILUMINAÇÃO LATERAIS PADRÃO. CICLO DE 250MS DE LAMPEJOS TRASEIROS. CICLO INVERTIDO 

NAS LATERAIS; • SIRENE DE RÉ; • FLASH VERMELHOS E BRANCOS EM 2 OU 4 MÓDULOS; 

42 ÔNIBUS RURAL ESCOLAR – ANO MODELO: 2026 - TIPO ORE 1 - PADRÃO FNDE COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: • VEÍCULO DO TIPO ESCOLAR 0 KM, • FABRICADO NO ANO EM 

CURSO, • ÔNIBUS COM COMPRIMENTO TOTAL MÁXIMO DE 7.000 MM, CAPACIDADE DE CARGA 

ÚTIL LÍQUIDA DE NO MÍNIMO 2.100 KG, • COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 29 (VINTE E NOVE) 

ESTUDANTES SENTADOS, MAIS O CONDUTOR, E DEVE SER EQUIPADO COM DISPOSITIVO PARA 

TRANSPOSIÇÃO DE FRONTEIRA, DO TIPO POLTRONA MÓVEL (DPM), PARA EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ESTUDANTE COM DEFICIÊNCIA, OU COM MOBILIDADE REDUZIDA, QUE 

PERMITA REALIZAR O DESLOCAMENTO DE UMA, OU MAIS POLTRONAS, DO SALÃO DE 

PASSAGEIROS, DO EXTERIOR DO VEÍCULO, AO NÍVEL DO PISO INTERNO E DEMAIS ACESSÓRIOS 

QUE ATENDAM AO CÓDIGO NACIONAL DE TRANSITO. GARANTIA DE 24 MESES. 
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43 ÔNIBUS RURAL ESCOLAR  ANO MODELO: 2026 - ORE 2 - PADRÃO FNDE, COM AS 

SEGUINTES DESCRIÇÕES: • VEÍCULO DO TIPO ESCOLAR 0 KM, • FABRICADO NO ANO EM CURSO - 

ÔNIBUS COM COMPRIMENTO TOTAL MÁXIMO DE 9.000 MM, • CAPACIDADE DE CARGA ÚTIL 

LÍQUIDA DE NO MÍNIMO 3.100 KG, • COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 44 (QUARENTA E QUATRO) 

ESTUDANTES SENTADOS, MAIS O CONDUTOR, E DEVE SER EQUIPADO COM DISPOSITIVO PARA 

TRANSPOSIÇÃO DE FRONTEIRA, DO TIPO POLTRONA MÓVEL (DPM), PARA EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ESTUDANTE COM DEFICIÊNCIA, OU COM MOBILIDADE REDUZIDA, QUE 

PERMITA REALIZAR O DESLOCAMENTO DE UMA, OU MAIS POLTRONAS, DO SALÃO DE 

26 



 

   

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE 
GOIANO – CISBAN-GO, reunida na sala da Comissão, situada na Rua Princesa Isabel, QD. 34 LT. 

07, Centro, CEP: 73975-000 - Buritinópolis-GO  

PASSAGEIROS, DO EXTERIOR DO VEÍCULO, AO NÍVEL DO PISO INTERNO E DEMAIS ACESSÓRIOS 

QUE ATENDAM AO CÓDIGO NACIONAL DE TRANSITO. GARANTIA DE 24 MESES. 

44 ÔNIBUS RURAL ESCOLAR ANO MODELO: 2026 - ORE 3 - PADRÃO FNDE PARA, COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: • VEÍCULO DO TIPO ESCOLAR 0 KM, • FABRICADO NO ANO EM 

CURSO – • ÔNIBUS COM COMPRIMENTO TOTAL MÁXIMO DE 11.000 MM, CAPACIDADE DE CARGA 

ÚTIL LÍQUIDA DE NO MÍNIMO 4.100 KG, • COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 59 (CINQUENTA E NOVE) 

ESTUDANTES SENTADOS, MAIS O CONDUTOR, E DEVE SER EQUIPADO COM DISPOSITIVO PARA 

TRANSPOSIÇÃO DE FRONTEIRA, DO TIPO POLTRONA MÓVEL (DPM), PARA EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ESTUDANTE COM DEFICIÊNCIA, OU COM MOBILIDADE REDUZIDA, QUE 

PERMITA REALIZAR O DESLOCAMENTO DE UMA, OU MAIS POLTRONAS, DO SALÃO DE 

PASSAGEIROS, DO EXTERIOR DO VEÍCULO, AO NÍVEL DO PISO INTERNO E DEMAIS ACESSÓRIOS 

QUE ATENDAM AO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO. GARANTIA DE 24 MESES 
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45 MICROÔNIBUS RODOVIÁRIO ANO MODELO: 2026 -DE TRANSPORTE SANITÁRIO, COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: • MICROÔNIBUS DO TIPO RODOVIÁRIO DE TRANSPORTE SANITÁRIO 

• ZERO QUILÔMETRO, • COR BRANCA, • 0KM, FABRICADO, NO MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, • 

ADAPTADO PARA O TRANSPORTE DE PASSAGEIROS COM DEFICIÊNCIA, • TIPO CADEIRANTE E 

DIFICULDADE DE LOCOMOÇÃO, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO CONTRAN 959/2022 – ADAPTADO 

COM DPM (DISPOSITIVO DE POLTRONA MÓVEL), • CAPACIDADE DE 27 PESSOAS SENTADAS, 

CONTEMPLANDO 01 (UM) MOTORISTA, 01 (UM) AUXILIAR DE VIAGEM E 25 PASSAGEIROS, SENDO 

01 (UM) RESERVADO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA MOTORA; • SISTEMA DE AR-

CONDICIONADO (CONDENSADORA) NO TETO DO VEÍCULO, • AR-CONDICIONADO INTERNO COM 

EVAPORADORA ALOCADA NO AMBIENTE TRASEIRO DO VEÍCULO, COM CAPACIDADE SUFICIENTE 

PARA REFRIGERAR TODO O AMBIENTE, ALÉM DE SAÍDAS DE AR NO PAINEL, • SISTEMA DE TV 

VISÍVEL PARA TODOS OS PASSAGEIROS COM KIT MULTIMÍDIA, • CÂMERA DE RÉ, PORTA PACOTE; 

PORTA LADO DIREITO PARA EMBARQUE; • EQUIPAMENTO DE ACESSIBILIDADE EM ACORDO COM 

A ABNT NBR 15.320 COM CERTIFICAÇÃO INMETRO; • JANELAS COM VIDROS MÓVEIS COM 

GUARNIÇÃO OU COM VIDROS COLADOS, TIPO PANORÂMICO; • POLTRONA PARA MOTORISTA COM 

DESLOCAMENTO LATERAL; • CINTO DE SEGURANÇA ABDOMINAL PARA TODAS AS POLTRONAS; 

• TOMADA DE AR NO TETO COM SAÍDA DE EMERGÊNCIA ACOPLADA; • ILUMINAÇÃO INTERNA; 

MOTOR DIESEL COM NO MÍNIMO DE 157 DE POTÊNCIA E TORQUE MÍNIMO DE 55 KGF.M; • INJEÇÃO 

ELETRÔNICA; DOTADO DE FREIO MOTOR; MÍNIMO 5 MARCHAS A FRENTE E 01 A RÉ; • DIREÇÃO 

HIDRÁULICA OU ELÉTRICA; • TACÓGRAFO ORIGINAL DE FÁBRICA; FREIO A AR OU HIDRÁULICO, 

EM AMBOS OS CASOS COM SISTEMA ABS; PBT MÍNIMO DE 8.700 TONELADAS; • TANQUE DE 

COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 150 LITROS, • TANQUE PARA ABASTECIMENTO DE 

ARLA 32 COM TAMPA PARA ACESSO TOTAL. DISPOR DE LETREIRO DIGITAL. CONTER PLOTAGEM 

CONFORME, PERSONALIZAÇÃO EM IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA EM MATERIAL VINIL DE 

PRIMEIRA LINHA COM ESPESSURA PADRÃO INTERNACIONAL; ARTE CONFORME MODELO 

PADRONIZADO PELA SES/MG TIPO PADRÃO TRANSPORTA SUS 
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46 VEÍCULO TIPO CAMINHÃO VUC ANO MODELO: 2026 - PEQUENO PORTE – COM AS 

SEGUINTES DESCRIÇÕES: • VEÍCULO 0KM, • FABRICADO, NO MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, • COM 

TODOS OS ACESSORIOS MINIMOS OBRIGATORIOS, ATENDENDO À LEGISLAÇÃO EM VIGOR. • 

CABINE PARA 03 OCUPANTES, IMPLEMENTADO COM BAU REFRIGERADO (FRIGORIFICO), • 

MOTOR DIESEL POTÊNCIA MÍNIMA DE 130 CV, CAPACIDADE MÍNIMA DO TANQUE DE 

COMBUSTÍVEL DE 60 LITROS E TANQUE DE ARLA 14 LITROS, • VEÍCULO NA COR BRANCA, • 

TRANSMISSÃO MANUAL, DIREÇÃO HIDRÁULICA, ELETRO-HIDRAULICA OU ELÉTRICA, CABINE 

CLIMATIZADA (AR-CONDICIONADO DE FÁBRICA), SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA, • 

TRAÇÃO 4X4, PBT MÍNIMO 3.400 KG, CARGA ÚTIL MÍNIMA DE 1.300 KG, • CARROCERIA TIPO BAÚ 

FRIGORÍFICO COM COMPRIMENTO EXTERNO MÍNIMO DE 2,80 METROS, LARGURA EXTERNA 

MÍNIMA DE 1,80 METROS, ALTURA EXTERNA MÍNIMA DE 1,80 METROS. PERFIS LATERAIS EM 

PERFIL DURALUMÍNIO, • COM ISOLAMENTO TÉRMICO NO TETO E NAS LATERAIS DE NO MÍNIMO 

70 MM, PISO NO MÍNIMO DE 120 MM EM POLIURETANO INJETADO, REVESTIMENTO EXTERNO 

LATERAL DE ALUMÍNIO PRE-PINTADO, • REVESTIMENTO INTERNO EM FIBRA DE VIDRO (PRFV 

EM GEL COAT BRANCO), • TERMÔMETRO NA PORTA TRASEIRA, SENDO ESTAS DE DUAS FOLHAS 

E LATERAL COM ABERTURA TOTAL, DUPLA BORRACHA DE VEDAÇÃO, ASSOALHO TIPO 

SANDUÍCHE, • REVESTIMENTO INTERNO EM ALUMÍNIO CANALETA, FAIXAS DE TEMPERATURA 

MÍNIMA DOS REFRIGERADOS ENTRE -10°C A +10°C CONTENDO, COROTE DE ÁGUA, CAIXA PARA 

FERRAMENTAS, PROTETOR LATERAL CONFORME RESOLUÇÃO 323/09 CONTRAN, CHAVE GERAL 

PARA BATERIAS, PROTETOR DE BATERIAS, TACÓGRAFO DIGITAL E SIRENE DE ALERTA DE 

ACIONAMENTO DE MARCHA RÉ.  a) Compressor acoplado ao motor do veículo; b) Controlador digital de 

temperatura na cabine; c) Sistema de degelo automático; d) Apresentação da ficha técnica do equipamento 

frigorífico, juntamente com a do veículo, comprovando capacidade para o baú de 2,80 × 1,80 × 1,80 m na faixa de 

-10 °C a +10 °C; 
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47 VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA – ANO MODELO: 2026 - TIPO TRAIL - ATÉ 162,7 CC, COM 

AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: • VEÍCULO 0KM, • FABRICADO, NO MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, 

• COM TODOS OS ACESSORIOS MINIMOS OBRIGATORIOS, ATENDENDO À LEGISLAÇÃO EM VIGOR; 

• MOTOR, DE QUATRO TEMPOS, ARREFECIDO À AR, COM CILINDRADA DE, DE NO MÁXIMO, 162,7 

CC, ALIMENTADO POR INJEÇÃO ELETRÔNICA, • GASOLINA, ÁLCOOL OU BICOMBUSTÍVEL; • 

POTÊNCIA MÁXIMA DE 14,7 CV A 8.500 RPM; • TORQUE MÁXIMO DE 1,60 KGF.M A 6.000 RPM; • 

SISTEMA DE PARTIDA ELÉTRICA; • SISTEMA DE FREIO: A DISCO NA RODA DIANTEIRA E NA 

TRASEIRA PODERÁ VIR COM FREIO A DISCO OU TAMBOR; • CÂMBIO COM 5 VELOCIDADES; • 

DIMENSÕES MÍNIMAS: COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA: 2049 X 808 X 1150 MM. A 

MOTOCICLETA DEVERÁ SER ENTREGUE COM TODOS OS MANUAIS, CATÁLOGOS, PLANOS DE 

MANUTENÇÃO, CERTIFICADO DE GARANTIA E CHAVE RESERVA. GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES. 

TIPO BROZ, YAMAHA CROSSER OU SIMILAR. 
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48 VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA ANO MODELO: 2026 – TIPO STREET - ATÉ 162,7 CC, COM 

AS SEGUINTES DESCRIÇÕES: • VEÍCULO 0KM, FABRICADO, NO MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, COM 

TODOS OS ACESSORIOS MINIMOS OBRIGATORIOS, ATENDENDO À LEGISLAÇÃO EM VIGOR; • 
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MOTOR, DE QUATRO TEMPOS, ARREFECIDO À AR, COM CILINDRADA DE NO MÁXIMO, 162,7 CC, 

ALIMENTADO POR INJEÇÃO ELETRÔNICA, • GASOLINA, ÁLCOOL OU BICOMBUSTÍVEL; • POTÊNCIA 

MÁXIMA DE 14,4 CV A 8.500 RPM; • TORQUE MÁXIMO DE 1,41 KGF.M A 7.000 RPM; • SISTEMA DE 

PARTIDA ELÉTRICA; SISTEMA DE FREIO: A DISCO NA RODA DIANTEIRA E NA TRASEIRA PODERÁ 

VIR COM FREIO A DISCO OU TAMBOR; • CÂMBIO COM 5 VELOCIDADES; • DIMENSÕES MÍNIMAS: 

COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA: 2015 X 747 X 1094 MM. • A MOTOCICLETA DEVERÁ SER 

ENTREGUE COM TODOS OS MANUAIS, CATÁLOGOS, PLANOS DE MANUTENÇÃO, CERTIFICADO DE 

GARANTIA E CHAVE RESERVA. GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES. TIPO YAMAHA FACTOR, HONDA 

CG 160 OU SIMILAR. 

49 VEÍCULO TIPO MOTONETA – ANO MODELO: 2026 - TIPO BAIXA CILINDRADA - ATÉ 109,5 

CC, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: • VEÍCULO 0KM, • FABRICADO, NO MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) 

MESES, • COM TODOS OS ACESSORIOS MINIMOS OBRIGATORIOS, ATENDENDO À LEGISLAÇÃO EM 

VIGOR; • MOTOR, DE QUATRO TEMPOS, ARREFECIDO À AR, COM CILINDRADA DE NO MÁXIMO, 

109,5 CC, ALIMENTADO POR INJEÇÃO ELETRÔNICA, • GASOLINA, ÁLCOOL OU BICOMBUSTÍVEL; • 

POTÊNCIA MÁXIMA DE 8,43 CV A 7.250 RPM; • TORQUE MÁXIMO DE 0,945 KGF.M A 5.000 RPM; • 

SISTEMA DE PARTIDA ELÉTRICA; SISTEMA DE FREIO: A FREIO A DISCO OU TAMBOR NA RODA 

DIANTEIRA E TRASEIRA; • CÂMBIO COM NO MÍNIMO 4 VELOCIDADES; • DIMENSÕES MÍNIMAS: 

COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA: 1.843 X 727 X 1031 MM. • A MOTOCICLETA DEVERÁ SER 

ENTREGUE COM TODOS OS MANUAIS, CATÁLOGOS, PLANOS DE MANUTENÇÃO, CERTIFICADO DE 

GARANTIA E CHAVE RESERVA. GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES. TIPO HONDA POP 110 OU SIMILAR. 
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48 VEÍCULO DE PASSEIO – (5 PESSOAS) – TIPO HATCH ELÉTRICO COMPACTO – ANO MODELO: 

2026, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: • MOTORIZAÇÃO 100% ELÉTRICA, • POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 75 CV (55 kW), • TORQUE MÍNIMO DE 13,8 kgf.m, • DIREÇÃO ELÉTRICA, • 4 PORTAS, • 

CÂMBIO AUTOMÁTICO (TRANSMISSÃO ELÉTRICA DE UMA MARCHA), • TRAÇÃO DIANTEIRA, • 

AUTONOMIA MÍNIMA DE 250 KM (CICLO NEDC OU SIMILAR), • SISTEMA DE CARREGAMENTO EM 

CORRENTE ALTERNADA (AC) E CORRENTE CONTÍNUA (DC),B • VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS, • 

AR-CONDICIONADO, • CONTROLE DE ESTABILIDADE E TRAÇÃO, • ASSISTENTE DE PARTIDA EM 

RAMPA, • SISTEMAS DE SEGURANÇA ATIVA: FREIOS ABS, EBD E ASSISTENTE DE FRENAGEM, • 

MÍNIMO 4 AIRBAGS, • SISTEMA DE MONITORAMENTO DE PRESSÃO DOS PNEUS, • SENSOR DE 

ESTACIONAMENTO TRASEIRO E CÂMERA DE RÉ, • SISTEMA MULTIMÍDIA COM TELA TOUCH E 

CONECTIVIDADE BLUETOOTH, • COR: BRANCA OU PRATA, • FRETE INCLUSO, • 0 KM, 

FABRICADO, NO MÁXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, • ACESSÓRIOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS 

PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, BEM COMO OS ACESSÓRIOS DE SÉRIE FORNECIDOS PELO 
FABRICANTE PARA A MARCA E MODELO OFERTADOS. TIPO: BYD DOLPHIN MINI OU SIMILAR. 
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49 VEÍCULO DE PASSEIO – (5 PESSOAS) – TIPO SUV MÉDIO HÍBRIDO – ANO MODELO: 2026, 

COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: VEÍCULO HÍBRIDO DO TIPO PLUG-IN (PHEV), 

MOTORIZAÇÃO 1.5L ASSOCIADA A MOTOR(ES) ELÉTRICO(S), POTÊNCIA COMBINADA MÍNIMA DE 

180 CV, DIREÇÃO ELÉTRICA, 4 PORTAS, CÂMBIO AUTOMÁTICO, AUTONOMIA MÍNIMA DE 50 KM 

EM MODO ELÉTRICO (CICLO NEDC OU SIMILAR), TRAÇÃO DIANTEIRA, VIDROS E TRAVAS 

ELÉTRICAS, AR-CONDICIONADO DIGITAL, CONTROLE DE VELOCIDADE DE CRUZEIRO 

ADAPTATIVO (ACC), SISTEMA DE ASSISTÊNCIA AVANÇADA AO CONDUTOR COM ALERTA DE 

COLISÃO FRONTAL E FRENAGEM AUTÔNOMA DE EMERGÊNCIA, MÍNIMO 6 AIRBAGS, CONTROLE 
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DE ESTABILIDADE E TRAÇÃO, ASSISTENTE DE PARTIDA EM RAMPA, SISTEMA DE MULTIMÍDIA 

COM TELA TOUCH E CONECTIVIDADE BLUETOOTH, CÂMERA DE RÉ E SENSORES DE 

ESTACIONAMENTO, SISTEMA DE CARREGAMENTO EM CORRENTE ALTERNADA (AC), COR 

BRANCA OU PRATA, FRETE INCLUSO, 0 KM, FABRICADO, NO MÁXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, 

ACESSÓRIOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, BEM COMO OS 

ACESSÓRIOS DE SÉRIE FORNECIDOS PELO FABRICANTE PARA A MARCA E MODELO OFERTADOS. 

TIPO BYD SONG PLUS OU SIMILAR. 

50 VEÍCULO DE PASSEIO – (5 PESSOAS) – TIPO SUV COMPACTO ELÉTRICO – ANO MODELO: 

2026, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: MOTORIZAÇÃO 100% ELÉTRICA, POTÊNCIA MÍNIMA 

DE 95 CV, TORQUE MÍNIMO DE 15 kgf.m, DIREÇÃO ELÉTRICA, 4 PORTAS, CÂMBIO AUTOMÁTICO 

(TRANSMISSÃO ELÉTRICA DE UMA MARCHA), AUTONOMIA MÍNIMA DE 300 KM (CICLO NEDC OU 

SIMILAR), TRAÇÃO DIANTEIRA, SISTEMA DE CARREGAMENTO EM CORRENTE ALTERNADA (AC) E 

CORRENTE CONTÍNUA (DC), VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS, AR-CONDICIONADO, CONTROLE DE 

ESTABILIDADE E TRAÇÃO, ASSISTENTE DE PARTIDA EM RAMPA, FREIOS ABS COM EBD, SISTEMA 

DE SEGURANÇA ATIVA COM ALERTA DE COLISÃO FRONTAL E FRENAGEM AUTÔNOMA DE 

EMERGÊNCIA, MÍNIMO 6 AIRBAGS, SENSOR DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO E CÂMERA DE RÉ, 

SISTEMA MULTIMÍDIA COM TELA TOUCH E CONECTIVIDADE BLUETOOTH, SISTEMA DE 

MONITORAMENTO DE PRESSÃO DOS PNEUS, COR BRANCA OU PRATA, FRETE INCLUSO, 0 KM, 

FABRICADO, NO MÁXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, ACESSÓRIOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS PREVISTOS 

NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, BEM COMO OS ACESSÓRIOS DE SÉRIE FORNECIDOS PELO FABRICANTE 

PARA A MARCA E MODELO OFERTADOS. TIPO GEELY EX2 PRO 2026 OU SIMILAR. 
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51 VEÍCULO TIPO ÔNIBUS URBANO – 100% ELÉTRICO – COM APROXIMADAMENTE 8,5 

METROS DE COMPRIMENTO – ANO MODELO: 2026, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 

MOTORIZAÇÃO 100% ELÉTRICA, POTÊNCIA MÍNIMA DE 200 kW, TORQUE ELEVADO PRÓPRIO DE 

SISTEMAS ELÉTRICOS DE ALTA EFICIÊNCIA, TRAÇÃO TRASEIRA, TRANSMISSÃO ELÉTRICA DE 

MARCHA ÚNICA, COMPRIMENTO APROXIMADO DE 8,5 METROS, CAPACIDADE PARA MÍNIMO 50 

PASSAGEIROS (SENTADOS + EM PÉ), BATERIA DE ALTA CAPACIDADE DE ÍONS DE LÍTIO, 

AUTONOMIA MÍNIMA DE 200 KM (CICLO URBANO), SISTEMA DE CARREGAMENTO EM CORRENTE 

CONTÍNUA (DC) E CORRENTE ALTERNADA (AC), DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, 

SUSPENSÃO A AR, SISTEMAS DE FREIOS A DISCO COM ABS E EBD, SISTEMA DE FREIO 

REGENERATIVO, AR-CONDICIONADO AUTOMOTIVO PARA O SALÃO DE PASSAGEIROS, VIDROS 

EMERGÊNCIA E PARA-BRISA LAMINADOS, PORTAS ELÉTRICAS COM SISTEMA 

ANTIESMAGAMENTO, ILUMINAÇÃO INTERNA EM LED, PAINEL MULTIFUNCIONAL COM 

INTERFACE DIGITAL, SISTEMA DE MONITORAMENTO DE CÂMERAS (CFTV), ELEVADOR OU 

RAMPA DE ACESSIBILIDADE PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, ASSENTOS ERGONÔMICOS, 

SISTEMA DE SOM E ANÚNCIO INTERNO, COR PADRÃO BRANCA OU PRATA, FRETE INCLUSO, 

VEÍCULO 0 KM, FABRICADO, NO MÁXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, ATENDENDO A TODA A LEGISLAÇÃO 

DE SEGURANÇA, ACESSIBILIDADE E EMISSÕES APLICÁVEIS, INCLUINDO TODOS OS ITENS 

OBRIGATÓRIOS PREVISTOS EM NORMAS NACIONAIS E OS ACESSÓRIOS DE SÉRIE OFERECIDOS 

PELO FABRICANTE PARA O MODELO. TIPO ÔNIBUS ELÉTRICO ANKAI 8,5 m OU SIMILAR. 
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52 VEÍCULO TIPO ÔNIBUS URBANO – 100% ELÉTRICO – MODELO ELETRA E-MICRO 

(WEG) – ANO MODELO: 2026, COM APROXIMADAMENTE 8 METROS DE COMPRIMENTO – COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: MOTORIZAÇÃO 100% ELÉTRICA FORNECIDA PELA WEG, POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 150 kW, TORQUE ELEVADO CARACTERÍSTICO DE MOTORES ELÉTRICOS DE ALTA 

EFICIÊNCIA, TRAÇÃO TRASEIRA, TRANSMISSÃO ELÉTRICA DE MARCHA ÚNICA, COMPRIMENTO 

APROXIMADO DE 8 METROS, CAPACIDADE PARA MÍNIMO 45 PASSAGEIROS (SENTADOS + EM PÉ), 

BATERIAS DE ÍONS DE LÍTIO DE ALTA CAPACIDADE, AUTONOMIA MÍNIMA DE 180 A 250 KM EM 

CICLO URBANO, SISTEMA DE CARREGAMENTO EM CORRENTE CONTÍNUA (DC) E ALTERNADA 

(AC), DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, SUSPENSÃO A AR, SISTEMA DE FREIOS A DISCO COM 

ABS E FREIO REGENERATIVO, AR-CONDICIONADO AUTOMOTIVO PARA O SALÃO, PORTAS 

ELETRÔNICAS COM SISTEMA ANTIESMAGAMENTO, ILUMINAÇÃO INTERNA EM LED, VIDROS 

LAMINADOS E JANELAS DE EMERGÊNCIA, PAINEL DIGITAL COM MONITORAMENTO DE 

PARÂMETROS DO VEÍCULO, SISTEMA DE CÂMERAS INTERNAS (CFTV), RÁDIO COMUNICADOR, 

TOMADAS USB PARA PASSAGEIROS (QUANDO OFERECIDAS DE SÉRIE), RAMPA OU ELEVADOR DE 

ACESSIBILIDADE PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, ASSENTOS ERGONÔMICOS EM MATERIAL DE 

FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, SISTEMA DE SOM E ANÚNCIOS INTERNOS, COR PADRÃO BRANCA OU 

PRATA, FRETE INCLUSO, VEÍCULO 0 KM, FABRICADO, NO MÁXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, 

ATENDENDO À LEGISLAÇÃO NACIONAL DE SEGURANÇA, ACESSIBILIDADE E EMISSÕES, 

INCLUINDO TODOS OS ITENS OBRIGATÓRIOS E OS ACESSÓRIOS DE SÉRIE PREVISTOS PELO 

FABRICANTE PARA O MODELO. TIPO ELETRA E-MICRO (WEG) OU SIMILAR. 
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                                                                                    Buritinópolis – Goiás, 26 de janeiro de 2026. 

 

 

 

JOÃO ORESTE SOARES DE OLIVEIRA 

SUPERINTENDENTE EXECUTIVO CISBAN-GO 
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ANEXO 02  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/XXXX 

PROPOSTA COMERCIAL 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento ou serviço do objeto da presente licitação PREGÃO               

ELETRÔNICO Nº XXX/XXXX acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus 

anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE: (NOME – CARGO - CARTEIRA DE IDENTIDADE – CPF)  

ENDEREÇO: 

 TELEFONE: 

DADOS BANCARIOS: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

 

ITEM UND QUANT. 
ESPECIFICAÇÃO 

DO OBJETO 
MARCA P.UNIT. (R$) P.TOTAL (R$) 

       

       

VALOR TOTAL........................................................................................................R$  

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR): 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS: 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

MARCA E MODELO: 

Deverá constar na proposta a marca do item a ser fornecido. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 

deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

ATÉ DECISÃO. 
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A N E X O 03 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. XXX/XXXX 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº _____/2026 

 

ATA DE REGISTRO 

DE PREÇO 

 : O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, ZERO 

KM, AFIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS 

QUE FAZEM PARTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO 

(CISBANGO), CONFORME QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

MODALIDADE  : Pregão Eletrônico nº XXX/XXXX – SRP  

PROCESSO Nº  : XXXX/XXXX 

VALIDADE  : ___/___/_____ à ___/___/______ 

12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA SUA ASSINATURA.  

 

Às ___ h ___ min do dia ___ de _________ de _____, na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede 

na XXXXXXXXX Centro, nesta cidade de XXXXXXXXX/GO, CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO – CISBAN-GO, BEM COMO OS 

ENTES PARTICIPANTES, associação pública de direito público, de natureza autárquica, inscrita no CNPJ 

(MF) sob nº 18.362.730/0001-06, situado na Rua Princesa Isabel, QD. 34 LT. 07, Centro, CEP: 73975-000 - 

Buritinópolis-GO, neste ato representado pelo seu Superintendente Executivo, Sr. João Orestes Soares de 

Oliveira, residente domiciliado em Buritinópolis – GO, por intermédio de seu pregoeiro (a) designada pelo 

Decreto n° 009/2024, de 03 de julho de 2024, faz saber aos interessados que fará realizar, no dia XX de 

XXXXXX de XXXXX, às XX:XX horas, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do Tipo Menor Preço – 

Valor Unitário por Item, onde realizou o processo licitatório, com base na Lei Federal nº 14.133/21, de 01 de 

abril de 2021, Instruções Normativas: nº 0008/2016, nº 00010/2015 e  nº 0009/2023 do Tribunal de Contas dos 

Consórcios de Goiás-TCM-GO, em face das propostas vencedoras apresentadas no Pregão Eletrônico nº 

XXX/XXXX – SRP, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, exarado no 

presente processo, RESOLVE lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as cláusulas 

seguintes: 

 

DO OBJETO: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o registro de preços para contratação de empresa para 

futura e eventual aquisição de veículos, zero km, afim de atender as necessidades dos municípios que 

fazem parte do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO 

NORDESTE GOIANO (CISBANGO), conforme quantidade e especificações constantes neste Edital e 

seus anexos., nos termos do art. 40, II, da Lei nº 14.133/2021, das PROMITENTES CONTRATADAS. 

 

FORNECEDOR:  

CNPJ:  
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ENDEREÇO:  

FONE:  

EMAIL:  

REPRESENTANTE LEGAL:  

NOME:  

CPF: 

 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e obrigacional 

às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:  

I. entregar o objeto licitado de forma parcelada, imediatamente conforme preços e condições indicadas, a partir 

da solicitação do setor de compras conforme a especificação solicitada no edital.  

II. providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pela Secretaria 

solicitante, na forma de fornecimento/serviço do objeto licitado e ao cumprimento das demais obrigações 

assumidas nesta ata. 

III. reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, 

novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão 

Eletrônico nº XXX/XXXX – SRP. 

IV. prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura da 

presente Ata de Registro de Preços. 

V. ressarcir os eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE a, e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 

ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP. 

VI. responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos 

sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem 

devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO – CISBAN-GO, BEM COMO OS ENTES 

PARTICIPANTES e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade 

solidária ou subsidiária. 

VII. pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, exonerando o 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE 

GOIANO – CISBAN-GO, BEM COMO OS ENTES PARTICIPANTES de responsabilidade solidária ou 

subsidiária por tal pagamento. 

 

DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS DA ATA: 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 

contados da sua assinatura. 

I - Durante a vigência da ATA, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei n° 

14.133/21 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

II - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo art. 124 da Lei 

n°14.133/21, a Administração, se julgar conveniente poderá optar por cancelar a ATA e iniciar outro processo 
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licitatório. 

III - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e definir o 

novo preço máximo a ser pago, o Proponente registrado será convocado pelo CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO – 

CISBAN-GO, BEM COMO OS ENTES PARTICIPANTES, para a devida alteração do valor registrado em 

ATA. 

 

DO REGISTRO DOS PREÇOS: 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos itens constantes desta, encontram-

se contidos na tabela abaixo: 

 

FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): CNPJ:   

ITE

M 

QTDE UNIDADE PRODUTO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

TOTAL  R$  

 

4.1. O valor total estimado bruto da contratação é de R$ TOTAL: XXXXXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXX).  

4.2. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta Licitação, correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO: 

CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO – CISBAN-GO, BEM COMO OS ENTES 

PARTICIPANTES, entre outras:  

I. gerenciar, através do Órgão Gerenciador, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre 

que solicitado dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 

classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 

I. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do Órgão 

Gerenciador; 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADDA: 

DESCRIÇÃO E FORNECIMENTO DO OBJETO: 

A empresa contratada deverá realizar os seguintes serviços: 

 A Administração rejeitará o objeto em desacordo com o Contrato ou documento equivalente, com base no 

Art. 140, § 1º da Lei 14.133/2021. 

 Nenhuma alteração ou modificação de forma, quantidade e qualidade do objeto, poderá ser feita pela licitante 

vencedora, podendo, entretanto, solicitar as modificações, desde que justificadas nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 
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 Documento fiscal não aprovado pelo órgão será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, 

passando a contar novos prazos previstos, a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação. 

 Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais. 

 

 

DAS OBRIGAÇÕES DOS ENTES CONSORCIADOS E POSSIVEIS DETENTORES DA ATA: 

Os Municípios deverão cumprir todas as condições conditas no Edital 005/2025 e seus anexos; 

 

DA CONTRATAÇÃO: 

CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão Eletrônico nº 

XXX/XXXX, O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO 

NORDESTE GOIANO – CISBAN-GO, BEM COMO OS ENTES PARTICIPANTES /ÓRGÃO 

GERENCIADOR e/ou órgãos participantes, visando alcançar a quantidade de bens pretendida, poderá contratar 

concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a 

capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços 

registrados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO – CISBAN-GO, BEM COMO 

OS ENTES PARTICIPANTES a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 

específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 

de condições. 

 

CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos 

integrantes do Poder Executivo, mediante a assinatura deste. 

 

CLÁUSULA NONA – O fornecimento do objeto registrado na Ata de Registro de Preços será acompanhado e 

fiscalizado por representante designado pelo O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO – CISBAN-GO, BEM COMO OS ENTES 

PARTICIPANTES, nos termos do art. 117 da Lei n. º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica responsável pelo acompanhamento e fiscalização quanto ao fornecimento 

registrado, nos termos do art. 140 da Lei 14.133/2021 o servidor _____________________________. 

 

DO PAGAMENTO À CONTRATADA: 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento é de total responsabilidade dos entes participantes, 

não existindo qualquer reponsabilidade do CONSÓRCIO, pela execução do objeto supracitado o valor 

pertinente de acordo com o documento hábil a ser elaborado, mediante a apresentação da nota 

fiscal/fatura correspondente ao objeto efetivamente entregue, devidamente atestada pelo setor 

responsável devidamente e autorizadas pelo responsável designado. O pagamento será efetuado no prazo 

máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 141 da 

Lei 14.133/2021. 
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Parágrafo Único: Não será efetuado o pagamento do fornecimento que for considerado em total desacordo com 

a contratação e que vier a causar transtorno para a Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O pagamento será efetuado através de depósito/transferência bancário(a), 

mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes. 

Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá estar acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Tributos Federal em conjunto com a Previdência Social, Estaduais e Municipais da sede 

da licitante; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO – CISBAN-GO será devolvido à 

CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir 

da data de sua reapresentação e consequente aprovação. 

 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o 

disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133/2021, nos seguintes casos: 

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo do item licitado cabendo ao Órgão Gerenciador desta Ata, 

promover as negociações junto aos fornecedores registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado no 

mercado; 

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e 

III. Convocar pela ordem de classificação do Pregão Eletrônico, os demais fornecedores que não tiveram seus 

preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante 

comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador da Ata poderá: 

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata 

e no Edital do Pregão Eletrônico, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento; 

III. convocar, pela ordem de classificação do Pregão Eletrônico, os demais fornecedores visando igual 

oportunidade de negociação; 

Parágrafo Quarto: O Consórcio revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas 

negociações, na forma da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando: 

I. houver interesse público, devidamente fundamentado; 

II. o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

III. o fornecedor não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo determinado neste edital, sem justificativa 
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aceita pelo CONSÓRCIO; 

IV. se constatar a existência de declaração de idoneidade do fornecedor; 

V. o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao praticados no 

mercado; 

VI. por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 

do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta ARP, tendo em vista fato 

superveniente e aceito pelo O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 

AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO – CISBAN-GO, BEM COMO OS ENTES PARTICIPANTES. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta Ata; 

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do artigo art. 124 da Lei n°14.133/2021, o 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE 

GOIANO – CISBAN-GO, BEM COMO OS ENTES PARTICIPANTES poderá promover o equilíbrio 

econômico-financeiro, mediante solicitação fundamentada e aceita. 

 

DAS PENALIDADES: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata o CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO – 

CISBAN-GO, BEM COMO OS ENTES PARTICIPANTES poderá, garantido o devido processo legal, a 

ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado; 

III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o CONSÓRCIO, 

pelo prazo de até 3 (três) anos; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 03 (três) 

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, 

independentemente da aplicação de multas: 

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO – 

CISBAN-GO, BEM COMO OS ENTES PARTICIPANTES; 

II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não recomende o 

enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de idoneidade; 

III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO – 

CISBAN-GO, BEM COMO OS ENTES PARTICIPANTES; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Decorridos 5 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham 

sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento total das obrigações 

assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista inciso II da Cláusula Décima Sexta, poderá o 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE 

GOIANO – CISBAN-GO, BEM COMO OS ENTES PARTICIPANTES optar pela rescisão desta. 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Sexta não impede que o 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE 

GOIANO – CISBAN-GO, BEM COMO OS ENTES PARTICIPANTES rescinda, unilateralmente, o 

cancelamento do Registro de Preço do fornecedor e ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula 

Décima Sexta, em seus incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório 

da PROMITENTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente 

devidos pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO 

NORDESTE GOIANO – CISBAN-GO, BEM COMO OS ENTES PARTICIPANTES; 

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO – CISBAN-GO, BEM COMO OS 

ENTES PARTICIPANTES, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da 

multa, no prazo máximo de 3 (três) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO – 

CISBAN-GO, BEM COMO OS ENTES PARTICIPANTES poderá, se houver, valer-se do valor dado em 

garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA será proposta sem prejuízo ao 

CONTRATANTE, aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência do ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou 

ÓRGÃO PARTICIPANTE, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no 

prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 

(dois) anos de sua aplicação. 

 

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei nº. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão gerenciador.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item 

anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Demais, o quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de 

Preços não poderá exceder, na totalidade ao 200 % do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro 

de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão 

sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Eletrônico n. º XXX/XXXX e as propostas 

apresentadas pelas CONTRATADA(S), prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as 

das propostas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTE(S) 

CONTRATADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de 

Referência - Anexo, do Pregão Eletrônico n.º XXX/XXXX, conforme decisão do Pregoeiro do CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO – 

CISBAN-GO, BEM COMO OS ENTES PARTICIPANTES, lavrada em Ata e Homologação feita pelo 

Superintendente Executivo do CONSÓRCIO. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: Caberá ao Órgão Gerenciador do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO – CISBAN-GO, BEM COMO 

OS ENTES PARTICIPANTES o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da 

legislação vigente. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: Caberá o fornecedor a se comprometer em atender os prazos e condições 

de entrega e recebimento dos serviços/produtos de acordo com especificações que constam no item 6 do Termo 

de Referência – Anexo I, do Pregão Eletrônico n. º XXX/XXXX.  

I - O objeto desta licitação será fornecido de forma parcelada, conforme necessidade do Consórcio, e ocorrerá 

nas dependências da empresa contratada, e somente será permitida, mediante apresentação de autorização 

expedida e devidamente assinada pelo Consórcio e pela Secretaria solicitante.  

II - Ficara a cargo da(s) vencedora(s) do(s) item(s) do certame, as despesas de seguros, entrega, transporte, 

descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto desta licitação. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
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participante para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos desta cláusula, a distribuição das quantidades 

para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE 
NÃO PARTICIPANTE: 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 

de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público; 

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma 

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 

próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 

a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.    

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 

a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços; 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de 

não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 

subitem 2.1 desta cláusula. 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador 

e para os participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
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Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades 

da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada 

pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no subitem 2.7 desta cláusula; 

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o, 

desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços; 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA: Fica eleito o foro da Comarca de Alvorada do Norte - Goiás, para 

dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta Ata, com renúncia das partes a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo, para que se produzam os necessários efeitos legais. 

 

 

XXXXXXXXX - XXXXX, em ____, de _____________ de 2026. 

 

________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

_____________________________________ 

CONTRATADA(S): 

Representante legal 

Testemunhas: 

1)________________________________  

Nome: 

CPF: 

2)________________________________  

Nome: 

CPF: 

 

 

  
  
  
 


